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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL Nº 01/2017, PUBLICADO EM 20 DE DEZEMBRO DE 2017 (republicado em 21/12/2017) 

 

O Consórcio Público do Agreste Pernambucano e Fronteiras - CONIAPE, juntamente com a 

Prefeitura do Município de São Joaquim do Monte, Estado de Pernambuco, através da Comissão 

devidamente nomeada para conduzir o presente processo de Concurso Público, por meio da Portaria nº 200, 

de 14 de novembro de 2017, devidamente autorizada pelo Prefeito João Tenório Vaz Cavalcanti Júnior, 

torna público o presente Concurso Público que visa à contratação de profissionais para as funções 

relacionadas neste edital. 

 

CAPÍTULO 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O concurso público será regido por este edital e executado pelo Instituto de Administração e 

Tecnologia, denominado ADM&TEC, sediado na Av. Sport Clube do Recife, 252 - Bloco C do prédio da 

FCAP/UPE, 3º andar - Madalena - RECIFE/PE - CEP: 50750-500 - Fone/Fax: (81) 3445.4469. 

2. Caberá à Comissão Executiva do concurso público a coordenação e supervisão de todas as 

atividades realizadas pelo ADM&TEC, sem que a mesma tenha acesso a informações confidenciais, tais 

como provas, questões e gabaritos das provas objetivas, entre outras. 

3. Caberá à Prefeitura de São Joaquim do Monte a nomeação dos(as) candidatos(as), de acordo com 

as regras do edital e da legislação vigente. 

4. O concurso público destina-se a selecionar candidatos(as) visando ao preenchimento de vagas em 

cargos na forma como se encontra estabelecido nos ANEXOS I e II deste edital, no que se refere aos 

quantitativos de categoria profissional, vagas, salário e carga horária. 

5. Serão realizadas provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório para TODOS OS CARGOS, 

conforme conteúdo programático disponível no ANEXO III deste edital. 

6. Exclusivamente para os cargos de PROFESSOR (todos os níveis e especialidades), será realizada 

prova de títulos de caráter classificatório. 

7. Os documentos entregues nas diversas etapas deste concurso público não serão devolvidos em 

hipótese alguma. 

8. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) dentro do número de vagas ofertadas neste edital serão 

nomeados no período de validade deste concurso, a critério da Prefeitura de São Joaquim do Monte. 

9. Serão nomeados os(as) candidatos(as) classificados(as) segundo a ordem de classificação, já 

considerados os critérios de desempate, ficando, neste caso, a nomeação condicionada às disposições 

pertinentes e às necessidades da Prefeitura de São Joaquim do Monte. 

10. Os(as) candidatos(as) nomeados(as) estarão subordinados ao Regime Jurídico Único dos 

Servidores do Município de São Joaquim do Monte. 

11. As provas serão realizadas no Município de São Joaquim do Monte e em municípios adjacentes, 

conforme disponibilidade de local e quantitativo de inscritos, podendo ser aplicadas aos sábados ou 

domingos, em turnos nos horários da manhã ou da tarde. 

12. O CONIAPE disponibilizará computador com acesso à internet para os candidatos que desejarem 

realizar a inscrição no presente concurso público através de Central de Atendimento própria (Rua Padre 

Felix Barreto, 79 - 2º Andar - CEP. 55.012-370, Caruaru/PE - Telefone: 81 3136.5355). 

13. Este edital inclui os seguintes anexos: 

a. ANEXO I - DAS VAGAS POR CATEGORIA PROFISSIONAL. 

b. ANEXO II - DAS ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS E REMUNERAÇÃO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. 

c. ANEXO III - DO CONTEÚDO E COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS. 

d. ANEXO IV - FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 

e. ANEXO V - MODELO DO CARTÃO RESPOSTA. 

f. ANEXO VI - PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA ADOTADOS DURANTE A APLICAÇÃO DA PROVA 

OBJETIVA. 
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g. ANEXO VII - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. 

 

CAPÍTULO 2. DO CRONOGRAMA PREVISTO 

1. O concurso público será realizado nas datas prováveis descritas a seguir: 

 

ATIVIDADE 
DATA 

PREVISTA 
LOCAL 

Publicação do edital do concurso 20/12/2017 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Abertura do período de realização das 

inscrições 
21/12/2017 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 
De 03 até 

05/01/2018 

Sede do ADM&TEC, Prefeitura de São 

Joaquim do Monte e CONIAPE. 

Divulgação do resultado preliminar da 

solicitação de isenção da taxa de inscrição 

Até 

10/01/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Recebimento de recurso referente ao resultado 

preliminar da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição 

De 10 até 

12/01/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Resultado final da solicitação de isenção da 

taxa de inscrição 

Até 

17/01/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Término do período de realização das 

inscrições 
21/01/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Solicitação de correção de dados cadastrais 

pessoais dos(as) candidatos(as) inscritos(as) 
22/01/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Divulgação do Cartão de Confirmação de 

Inscrição - CCI, local e horário das provas 

objetivas e concorrência 

Até 

28/01/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS PARA 

TODOS OS CARGOS 
04/02/2018 

Município de São Joaquim do Monte e 

regiões adjacentes. 

Divulgação do gabarito preliminar das provas 

objetivas 
05/02/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 
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Recebimento de recurso referente ao gabarito 

preliminar das provas objetivas 

De 05 até 

07/02/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Publicação do gabarito definitivo das provas 

objetivas 

Até 

17/02/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Publicação do edital de convocação para a 

realização da prova de título 

Até 

17/02/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Recebimento de documentação referente à 

prova de títulos 

De 20 até 

22/02/2018 

Central de Atendimento e/ou sede do 

ADM&TEC. 

Divulgação do resultado preliminar da prova de 

títulos 

Até 

28/02/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Recebimento de recursos sobre o resultado 

preliminar da prova de títulos 

De 28/02/2018 

até 

02/03/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Divulgação do resultado final da prova de 

títulos 

Até 

05/03/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

Divulgação do resultado final do concurso 
Até 

05/03/2018 

Sites: 

www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br, 

www.consorcioconiape.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

 

2. Poderá o ADM&TEC e a Comissão Executiva do concurso público realizar alterações nas datas 

previstas descritas no cronograma a fim de garantir a adequada realização do certame. 

 

CAPÍTULO 3. DOS CARGOS 

1. O quantitativo de cargos e vagas do concurso público está descrito no ANEXO I do edital. 

2. Para os cargos que preveem adicionais por insalubridade, benefícios e outros valores adicionais da 

função, esses valores serão especificados por parte da Prefeitura de São Joaquim do Monte com base na 

legislação trabalhista, acordos sindicais e decisões judiciais. 

3. Na possibilidade do quadro de remuneração dos cargos do concurso estar defasado em relação à 

legislação trabalhista, acordos sindicais e piso da categoria definido por lei federal, será respeitado o 

respectivo acordo sindical, piso de categoria e legislação trabalhista. 

4. Conforme determinado na lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, o Agente Comunitário de Saúde 

deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: I - residir na área da comunidade em 

que atuar, desde a data da publicação do edital do concurso público; II - haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; e III - haver concluído o ensino 

fundamental. 
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CAPÍTULO 4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

1. São requisitos básicos para a investidura no cargo: 

a. Ser aprovado no concurso público. 

b. Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 

c. Estar em gozo dos direitos políticos. 

d. Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 

e. Estar quite com as obrigações eleitorais. 

f. Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme edital. 

g. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 

h. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

i. O(A) candidato(a), na solicitação de inscrição, declara ter ciência e aceita que, caso aprovado(a), 

deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos neste edital e na legislação vigente 

para o cargo/área/especialidade por ocasião da posse. 

j. Cumprir as determinações deste edital. 

2. Por ocasião da posse, o(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos: CPF - 

Cadastro de Pessoa Física (original e cópia); cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de 

trabalho); cédula de identidade (original e cópia); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

identidade profissional (comprovação de registro no órgão fiscalizador da profissão), quando for o caso 

(original e cópia); comprovação de registro expedido pelo Ministério do Trabalho, quando exigido neste 

edital (original e cópia); Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado (original 

e cópia); Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino 

(original e cópia); Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais (original e 

cópia); 2 (duas) fotos coloridas 3x4 (três por quatro) recentes; Registro Civil dos filhos, se houver (original e 

cópia); comprovação do nível de escolaridade exigido para o cargo pleiteado (original e cópia); atestado ou 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

3. A não apresentação dos comprovantes exigidos no item anterior eliminará do concurso público o(a) 

candidato(a) nomeado(a) por falta de cumprimento dos requisitos necessários à posse no cargo e ensejará 

a nomeação do próximo colocado. 

4. Quando convocados, os portadores de deficiência deverão entregar laudo médico original ou cópia 

autenticada em cartório, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM 

do médico responsável por sua emissão. Devem ser anexados ao Laudo Médico informações como: nome 

completo, número do documento de identidade (RG) e CPF. 

5. Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os 

padrões mundialmente estabelecidos e que constituam inferioridade que implique grau acentuado de 

dificuldade para integração social. 

6. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 

correção. 

7. O candidato portador de deficiência não poderá, após a investidura no cargo, arguir sua condição de 

deficiente para justificar a concessão de licença, readaptação ou aposentadoria por invalidez, ressalvados 

os casos em que ocorrer eventual agravamento da deficiência. 

 

CAPÍTULO 5. DAS VAGAS 

1. As informações sobre o total de vagas e remunerações por categoria profissional estão disponíveis 

no ANEXO I deste edital. 

2. As informações sobre as atribuições e requisitos para os cargos estão disponíveis no ANEXO II 

deste edital. 
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3. As determinações deste edital não substituem nem se sobrepõem às exigências da legislação 

vigente sobre cada cargo e categoria profissional. 

 

CAPÍTULO 6. DAS VAGAS DESTINADAS AOS(ÀS) CANDIDATOS(AS) COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

1. As pessoas com deficiência (PCD) poderão participar do concurso público, desde que a deficiência 

seja compatível com as atribuições do cargo, na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas, por 

cargo, e o mínimo de uma vaga (havendo pelo menos duas vagas). 

2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem acima resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 

oferecidas por cargo/área, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

3. Quando do preenchimento do formulário de inscrição, o(a) candidato(a) portador de deficiência 

deverá indicar sua condição no campo apropriado a este fim, com expressa referência ao código 

correspondente da classificação Internacional de Doenças (CID) vigente. 

4. As vagas definidas para os portadores de deficiência que não forem preenchidas por falta de 

candidatos(as), por reprovação no concurso público ou no exame médico, serão preenchidas pelos(as) 

demais candidatos(as), observada a ordem geral de classificação. 

5. A pessoa com deficiência (PCD) poderá requerer atendimento especial, no ato da inscrição, para o 

dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização dessas, conforme 

previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações. 

6. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os(as) candidatos(as) com deficiência 

participarão do concurso em igualdade de condições com os(as) demais candidatos(as), no que tange ao 

horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação e 

todas as demais normas de regência do concurso. 

7. O(a) candidato(a) que não se declarar com deficiência no formulário de inscrição não terá direito de 

concorrer às vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7. DA AVALIAÇÃO POR EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 

1. O(a) candidato(a) com deficiência aprovado no concurso, será convocado antes da nomeação, será 

submetido à avaliação, a ser realizada por Equipe Multidisciplinar da Prefeitura de São Joaquim do Monte, 

objetivando verificar se a deficiência se enquadra nos termos do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 

3.298/1999, e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos arts. 37 e 43 

do referido Decreto. O(a) candidato(a) terá o prazo de 15 dias a contar da convocação para se apresentar à 

Equipe Multidisciplinar. 

2. O(a) candidato(a) que não se manifestar dentro do prazo estabelecido para a avaliação será 

eliminado da concorrência para as vagas de pessoa com deficiência, devendo constar da lista geral de 

classificação. 

3. Para a avaliação, o(a) candidato(a) com deficiência deverá apresentar documento de identidade 

original e o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) emitido nos últimos 12 meses 

anteriores à data de convocação, no qual se ateste a espécie e grau ou nível de deficiência, com referência 

ao código da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Caso 

seja necessário, a Equipe Multidisciplinar poderá solicitar outros exames complementares específicos que 

comprovem a deficiência. 

4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 

do(a) candidato(a) com deficiência à avaliação. 

5. Se a deficiência do(a) candidato(a) não se enquadrar nos termos do disposto no art. 4º do Decreto 

Federal nº 3.298/1999, e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça ele será 

classificado em igualdade de condições com os(as) demais candidatos(as), desde que se enquadre nos 

limites para classificação geral estabelecidos neste edital. 

6. As vagas reservadas a pessoas com deficiência (PCD) que não forem providas por falta de 

candidatos(as) com deficiência ou por reprovação no concurso ou em caso de não enquadramento como 
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deficiente pela avaliação da Equipe Multidisciplinar, esgotadas as listagens de pessoas com deficiência, 

serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) com estrita observância à ordem classificatória. 

7. O laudo médico enviado no período das inscrições terá validade somente para este concurso 

público e não será devolvido. 

8. Durante o estágio probatório, uma equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as 

atribuições do cargo e a deficiência da pessoa com deficiência (PCD). A equipe multiprofissional será 

composta por profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências em questão, sendo um deles 

médico, e três profissionais integrantes da carreira almejada pelo(a) candidato(a), conforme disposto no 

Decreto Federal Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

 

CAPÍTULO 8. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 

1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, através do link de acesso à seleção 

instalado na página eletrônica da Prefeitura de São Joaquim do Monte 

(www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br) ou diretamente no site do ADM&TEC (www.admtec.org.br). 

2. O valor da taxa de inscrição obedecerá à tabela a seguir: 

 

Cargos Valor da taxa de inscrição 

Cargo de nível fundamental R$ 60,00 (sessenta reais) 

Cargo de nível médio R$ 80,00 (oitenta reais) 

Cargo de nível superior R$ 95,00 (noventa e cinco reais) 

 

3. Após o preenchimento da ficha de inscrição on-line, disponível no site do ADM&TEC 

(www.admtec.org.br), o(a) candidato(a) deverá imprimir o boleto bancário cujo pagamento poderá ser 

efetivado em rede bancária até a data de vencimento do boleto, obedecendo ao horário de funcionamento 

da rede bancária. 

4. O(a) candidato(a) poderá reemitir o boleto bancário referente à sua inscrição com a data de 

vencimento atualizada através da opção “Segunda via do boleto”, disponível no site do ADM&TEC 

(www.admtec.org.br). 

5. Não serão permitidos depósitos e transferências bancárias como forma de realização ou 

pagamento da inscrição. 

6. Informações complementares acerca da inscrição via Internet estarão disponíveis no endereço 

eletrônico (www.admtec.org.br), através do e-mail concursos@admtec.org.br ou através de contato 

telefônico no número (81) 3445-4469. 

7. O(a) candidato(a) poderá consultar a situação de pagamento da inscrição no site 

(www.admtec.org.br), dois dias úteis após o pagamento do boleto bancário em agências da rede bancária. 

8. O comprovante de inscrição poderá ser emitido através do site do ADM&TEC (www.admtec.org.br) 

nos dias previstos no cronograma do concurso público e deverá ser mantido em poder do(a) candidato(a) 

até o final do certame. 

9. Não será aceita inscrição via postal, por fax ou de forma diversa daquela descrita neste edital. 

10. Caso haja algum erro ou omissão detectado em sua inscrição (nome, número de documento de 

identidade, sexo, data de nascimento, endereço etc.) ou mesmo ausência na listagem oficial de inscritos, 

o(a) candidato(a) poderá acessar o site do ADM&TEC e solicitar a correção dos seus dados pessoais de 

inscrição no link específico para esse fim, no período determinado no cronograma deste edital. 

11. O(a) candidato(a) poderá realizar mais de uma inscrição, inclusive para diferentes categorias 

profissionais. 

12. O(a) candidato(a) poderá solicitar a correção dos seus dados cadastrais pessoais no período 

definido no cronograma do concurso público. 

13. No momento da realização da inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário de 

inscrição, transmitir os dados via internet e imprimir o boleto bancário. 
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14. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido exclusivamente em caso de 

cancelamento do certame. 

15. As inscrições serão pagas exclusivamente através de boleto bancário gerado através do site do 

ADM&TEC (www.admtec.org.br). 

16. O(a) candidato(a), no momento de realização da inscrição, deverá efetuar o pagamento da 

importância referente à inscrição na rede bancária, de acordo com as instruções constantes no endereço 

eletrônico www.admtec.org.br e no boleto de pagamento da inscrição, até a data do vencimento do boleto 

bancário. 

17. Apenas será considerada confirmada a inscrição do(a) candidato(a) no concurso público no 

momento da confirmação do crédito, por parte da rede bancária, referente ao pagamento do respectivo 

boleto bancário. 

18. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os(as) candidatos(as) 

amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de 

outubro de 2008. 

19. O Cartão de Confirmação de Inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverão 

ser mantidos em poder do(a) candidato(a) ao longo de todo o concurso público. 

20. O(a) candidato(a) poderá acessar o site da organizadora (www.admtec.org.br) para imprimir a 

confirmação de sua inscrição no período estabelecido no cronograma deste edital. 

21. Para a confirmação da inscrição, o(a) candidato(a) deverá, ao acessar o site da organizadora 

(www.admtec.org.br) no link referente ao concurso público, digitar dados referentes à sua inscrição, 

conforme solicitado. 

22. O comprovante definitivo de inscrição disponibilizado através do site www.admtec.org.br, a partir da 

data estabelecida no cronograma do concurso público, deverá ser impresso e mantido em poder do(a) 

candidato(a) e apresentado nos locais de realização da prova e demais etapas do concurso público. 

 

CAPÍTULO 9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

1. Os(as) candidatos(as) poderão obter esclarecimentos sobre o processo de inscrição através do e-

mail concursos@admtec.org.br e do telefone (81) 3445.4469. 

2. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como as inscrições realizadas via postal, via 

fax, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 

3. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros ou para outros 

certames. 

4. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(a) 

candidato(a). 

5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do(a) 

candidato(a), dispondo o ADM&TEC do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a 

solicitação de forma completa, correta e verdadeira. 

6. O ADM&TEC poderá enviar comunicação pessoal dirigida ao(à) candidato(a) através do correio 

eletrônico (e-mail) informado no formulário de inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do(a) 

candidato(a) a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não desobriga o(a) candidato(a) do 

dever de observar o edital e suas atualizações. 

7. Não será aceita a inscrição que não atender, rigorosamente, ao estabelecido neste edital. 

8. Só será admitida a inscrição exclusivamente via Internet através do link de acesso instalado na 

página eletrônica da Prefeitura de São Joaquim do Monte (www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br) ou no site 

do ADM&TEC (www.admtec.org.br), no período descrito no cronograma deste edital. 

9. O ADM&TEC não se responsabilizará por solicitações de inscrição via Internet não recebidas por 

motivos de ordem técnica não afetos aos servidores deste instituto, tais como problemas técnicos do 

computador do(a) candidato(a), falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, 

erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 

taxa de inscrição, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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10. O(a) candidato(a) assumirá a responsabilidade pelos dados fornecidos no ato da inscrição, sob as 

penas da Lei. 

11. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração de cargo. 

 

CAPÍTULO 10. DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

1. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o(a) candidato(a) que estiver inscrito no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal (CADúnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007; e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 

2. O(a) candidato(a) a este concurso público que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deve 

comparecer, pessoalmente ou representado por procurador, portando procuração pública ou a cópia da 

procuração pública devidamente autenticada em cartório, à Central de Atendimento do ADM&TEC nos dias e 

horários definidos no cronograma presente neste edital, portando a documentação de solicitação de 

isenção da taxa de inscrição. As solicitações de isenção por correspondência devem ser feitas através de 

correspondência com aviso de recebimento (AR) e destinadas exclusivamente à sede do ADM&TEC. 

3. ENDEREÇO DA SEDE DO ADM&TEC - AV. SPORT CLUBE DO RECIFE, 252 - BLOCO C, 3º ANDAR - 

MADALENA - RECIFE/PE - CEP: 50750-500 - FONE: (81) 3445.4469 - ATENDIMENTO DE SEGUNDA A SEXTA, 

DAS 08H00 ÀS 17H00 (ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PRESENCIALMENTE OU POR CORRESPONDÊNCIA 

COM AVISO DE RECEBIMENTO). 

4. CENTRAL DE ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DO MONTE (Av Estácio Coimbra, 45 

- CEP: 55670-000 Fones: (81) 3753.1118 - Fax: (81) 3753.1156 Horário de Expediente: 07h às 13h - Segunda 

à Sexta).  

5. CENTRAL DE ATENDIMENTO DO CONIAPE (RUA PADRE FELIX BARRETO, 79 - 2º ANDAR - CEP. 

55.012-370, CARUARU/PE - TELEFONE: 81 3136.5355). 

6. Na possibilidade do(a) candidato(a) enviar solicitação de isenção da taxa de inscrição para mais de 

um cargo, o mesmo deverá encaminhar a documentação completa conforme o edital para cada inscrição à 

qual deseja solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

7. A documentação de requerimento de isenção de taxa de inscrição é composta por: ficha de dados 

cadastrais emitida através do site do ADM&TEC (www.admtec.org.br), após o preenchimento do formulário 

de inscrição e incluindo o devido preenchimento do NIS do(a) candidato(a) solicitante, assim como todas as 

informações solicitadas no formulário de inscrição; cópia legível e autenticada em cartório do documento 

de identificação oficial com foto recente; cópia legível e autenticada em cartório de cartão ou documento 

onde consta o NIS do(a) candidato(a) solicitante; formulário específico contido no anexo IV devidamente 

preenchido e firmado pelo interessado ou por seu responsável, no caso de menor de idade, com firma 

reconhecida em cartório, atestando que se enquadra nos requisitos para obtenção daquele benefício. 

8. Todos os documentos entregues no momento da solicitação da isenção da taxa de inscrição 

deverão estar legíveis e devidamente autenticados em cartório, conforme o edital. 

9. O ADM&TEC consultará o órgão gestor do CADúnico para constatar a veracidade das informações 

apresentadas pelo(a) candidato(a). A declaração de dados incorretos ou inverídicos causará o 

indeferimento da solicitação de isenção. 

10. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao(à) candidato(a) que: omitir 

informações e/ou torná-las inverídicas; fraudar e/ou falsificar documentação; não observar a forma, o prazo 

e os horários estabelecidos no cronograma deste edital; apresentar informações incorretas, imprecisas ou 

inverídicas. 

11. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição via fax, via requerimento 

administrativo, via correio eletrônico ou de forma diversa daquela descrita neste edital. 

12. A relação provisória dos(as) candidatos(as) que tiveram o seu pedido de isenção deferido será 

divulgada na data prevista no cronograma deste edital, no site do ADM&TEC (www.admtec.org.br). 

13. O(a) candidato(a) disporá, a partir da data de divulgação da relação citada no item anterior, de 3 

(três) dias úteis para contestar seu indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, através do 

formulário específico de recursos disponível no site do ADM&TEC (www.admtec.org.br). 



Página 9 de 65 | Concurso Público Para a Prefeitura de São Joaquim do Monte 

14. Os(as) candidatos(as) que, após recursos, tiverem o seu pedido de isenção indeferido, após 

recursos, poderão ainda concluir o processo de inscrição através do endereço eletrônico 

www.admtec.org.br e imprimir o boleto bancário para pagamento conforme procedimentos descritos neste 

edital. 

15. O(a) candidato(a) que não tiver o seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da 

taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído 

do concurso público. 

 

CAPÍTULO 11. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

1. O(a) candidato(a) que necessitar de atendimento especial para a realização da prova deverá indicar, 

na solicitação de inscrição disponibilizada no endereço eletrônico (www.admtec.org.br), os recursos 

especiais necessários a tal atendimento. 

2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar, no 

dia de realização das provas, um acompanhante adulto com idade igual ou superior a 18 anos, portando 

documento oficial com foto, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 

guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 

3. O ADM&TEC não disponibilizará acompanhante para guarda de crianças. A criança deverá estar 

acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro). 

4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. Contudo, nesse caso, o tempo de prova não 

será estendido. 

5. No momento da amamentação, ficarão presentes somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de quaisquer outras pessoas. 

6. O(a) candidato(a) que não solicitar atendimento especial no endereço eletrônico 

(www.admtec.org.br), através do formulário de inscrição, e não especificar quais recursos serão 

necessários a tal atendimento, não terá direito ao referido atendimento no dia de realização das provas. 

Apenas o envio de laudo/documentos não é suficiente para o(a) candidato(a) ter o seu atendimento 

deferido. 

7. A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 

 

CAPÍTULO 12. DAS FASES DO CONCURSO 

1. Serão realizadas provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 

2. Para os cargos de professor (todos os níveis e especialidades), será realizada prova de títulos de 

caráter classificatório. 

3. O(a) candidato(a) poderá interpor recurso sobre o gabarito preliminar das provas objetivas e sobre o 

resultado preliminar da avaliação de títulos através do formulário disponível no endereço eletrônico do 

ADM&TEC (www.admtec.org.br). 

 

CAPÍTULO 13. DAS PROVAS OBJETIVAS 

1. As provas objetivas, todas eliminatórias, serão aplicadas nos dias determinados no cronograma do 

concurso público, em conformidade com os conteúdos programáticos, como se encontra disposto no 

ANEXO III deste edital. 

2. O(a) candidato(a) poderá realizar exclusivamente 01 (uma) prova por horário, independentemente 

de quantas inscrições tenha realizado. 

3. O ADM&TEC poderá definir novos dias e horários de realização das provas objetivas, de acordo com 

o quantitativo de inscritos e disponibilidade de prédios no município de São Joaquim do Monte e municípios 

adjacentes. 

4. As informações sobre datas, horários e locais de realização de prova de cada cargo serão 

divulgados no momento de divulgação do CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO. 
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5. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 

realização das mesmas, podendo ser aplicada aos sábados e domingos. O local definitivo de realização das 

provas será divulgado através do Cartão de Confirmação de Inscrição, disponível no site do ADM&TEC 

(www.admtec.org.br). As provas poderão ser aplicadas nos horários a seguir (horário local): 

 

PROVAS 

OBJETIVAS 

ABERTURA DOS 

PORTÕES 

FECHAMENTO DOS 

PORTÕES 
INÍCIO DAS PROVAS 

TÉRMINO DAS 

PROVAS 

Turno da manhã 07h00 08h00 08h15 11h15 

Turno da tarde 14h00 15h00 15h15 18h15 

 

6. As provas serão realizadas no município de São Joaquim do Monte e em municípios próximos, 

conforme a necessidade e conveniência da administração, em locais determinados pelo ADM&TEC e 

divulgados nas datas e locais descritos no cronograma deste edital. 

7. É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a identificação correta de seu local de prova e 

endereço (disponíveis no CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO), bem como o comparecimento ao 

local de prova no horário determinado. 

8. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas 

escolas localizadas no município de São Joaquim do Monte, o ADM&TEC reserva-se o direito de alocá-los 

em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 

alojamento dos(as) candidatos(as). 

9. As provas terão tempo de duração definido conforme cronograma disponível neste edital e em 

hipótese alguma serão realizadas fora do local, cidade e horário determinados no CARTÃO DE 

CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO. 

10. Os portões dos locais de prova serão abertos com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência do 

início das provas e serão fechados no horário determinado no CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO. 

11. O ADM&TEC recomenda a chegada ao local de realização das provas objetivas com pelo menos 30 

(trinta) minutos de antecedência. 

12. Todos os horários relacionados à aplicação da prova objetiva serão definidos considerando o 

horário local da cidade na qual a prova será aplicada. 

13. Após o fechamento dos portões, não será permitido o acesso do(a) candidato(a) ao prédio. 

14. Os(as) candidatos(as) deverão comparecer munidos exclusivamente de caneta esferográfica (tinta 

azul ou preta) de material transparente, de documento de identificação oficial com foto atualizada e do 

CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO. 

15. O horário de abertura e fechamento dos portões, assim como o horário de início das provas 

objetivas, será divulgado no CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO. 

16. O relógio da Comissão Organizadora do concurso público será acertado pelo horário local 

(município de São Joaquim do Monte). 

17. Poderá ser admitido o ingresso de candidato(a) no local de realização das provas apenas quando o 

seu nome constar devidamente na relação de candidatos(as) afixada na entrada do local de provas e o 

candidato(a) apresentar documento de identificação oficial com foto atualizada. 

18. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato(a) na sala de provas, será 

adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos(as) mediante verificação do documento de 

identificação original com foto atualizada, não sendo aceita cópia do documento de identificação ainda que 

autenticada, bem como protocolo de documento. 

19. Serão considerados documentos de identificação aceitos, desde que na data de validade e com foto 

atualizada, os seguintes: 

a. Carteira de órgão público que, por lei federal, valha como identidade; 

b. Carteira de órgão fiscalizador de exercício profissional (Ordens, Conselhos, OAB, etc); 

http://www.admtec.org.br/


Página 11 de 65 | Concurso Público Para a Prefeitura de São Joaquim do Monte 

c. Carteira de Trabalho; 

d. Carteira Funcional do Ministério Público; 

e. Carteira Nacional de Habilitação; 

f. Certificado de Reservista; 

g. Documento de identificação emitido por Comando Militar; 

h. Documento de identificação emitido por Corpo de Bombeiros Militares; 

i. Documento de identificação emitido por Instituto de Identificação; 

j. Documento de identificação emitido por Secretaria de Defesa Social; 

k. Documento de identificação emitido por Secretaria de Segurança Pública; 

l. Passaporte. 

20. Não serão aceitos como documento de identificação (ainda que autenticados): Certidões de 

Nascimento, Títulos Eleitorais, Carteiras de Motorista (modelo que não possui foto), Carteiras de Estudante, 

Carteiras Funcionais sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, 

cópias e protocolos. 

21. Caso o(a) candidato(a) esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 

documento de identificação original, descrito no item anterior, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá 

apresentar boletim de ocorrência com data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores à data de 

realização da prova. O(a) candidato(a) será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 

dados, de assinatura e de impressão digital em formulário próprio. A identificação especial será exigida, 

também, do(a) candidato(a) cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à 

assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 

22. O(a) candidato(a) que não apresentar documento de identificação oficial original no momento de 

realização das provas, na forma definida neste edital, será automaticamente eliminado do concurso público 

e não poderá realizar a prova no horário determinado. 

23. Após o fechamento dos portões, não será permitido o recebimento de documento de identificação 

ou material de qualquer tipo por parte do(a) candidato(a) através de terceiros que estejam fora do prédio. O 

descumprimento desta instrução implicará na eliminação do(a) candidato(a), caracterizando-se tentativa de 

fraude. 

24. Será eliminado o(a) candidato(a) que: 

a. Acessar o prédio de realização da prova portando armas; 

b. Acessar o prédio de realização da prova portando TELEFONE CELULAR (ainda que desligado); 

c. Acessar o prédio de realização da prova portando qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 

comunicação (agenda eletrônica, notebook, receptor, gravador, calculadora e/ou similares, ligados ou não); 

d. Durante a realização das provas comunicar-se com outro(a) candidato(a); 

e. Durante a realização das provas utilizar ou consultar livros (dicionários, vade mecum etc.), relógio, 

anotações, material didático, réguas de cálculo, lápis grafite, borracha, impressos ou qualquer outro material 

de consulta, ou portar boné. 

25. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao 

certame no estabelecimento de aplicação das provas. 

26. A ausência do(a) candidato(a), por qualquer motivo, tais como doença e atraso, implicará na sua 

eliminação do concurso público. 

27. O ADM&TEC NÃO disponibilizará sacos plásticos com lacre para guardar equipamentos eletrônicos 

ou materiais de qualquer tipo. 

28. Nas situações que se fizerem necessárias, o ADM&TEC poderá, a qualquer momento, durante a 

aplicação das provas do concurso público, solicitar à autoridade competente a identificação datiloscópica 

e/ou fazer uma vistoria rigorosa em candidatos(as) (inclusive utilizando detector de metais). 

29. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao certame, devendo o(a) 

candidato(a) ler atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do certame. 

30. O(a) candidato(a) apenas poderá abrir o caderno de questões com a autorização do fiscal de sala. 

31. Não será permitido ao(à) candidato(a) transitar pelo prédio de realização da prova objetiva portando 

o caderno de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
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32. Não será permitido o acesso aos banheiros portando o caderno de provas. 

33. Não é permitido mostrar o caderno de provas a outro(a) candidato(a) antes do horário de término 

da prova objetiva. 

34. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, 

o(a) candidato(a) deverá notificar o fiscal de sala para que o mesmo tome as providências cabíveis. 

35. Deve o(a) candidato(a) verificar se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente 

identificado no caderno de provas. 

36. O(a) candidato(a) só poderá retirar-se do local de realização das provas após assinar a ata de sala e 

o cartão resposta. Caso contrário, será considerado faltoso. 

37. O(a) candidato(a) só poderá retirar-se do local de realização das provas portando o caderno de 

provas após transcorridas 2 (duas) horas do início da prova. 

38. O ADM&TEC disponibilizará os arquivos dos cadernos de provas em seu site (www.admtec.org.br) 

no primeiro dia útil após a aplicação das provas. 

39. O fiscal de sala, membro da equipe de aplicação do concurso do ADM&TEC: 

a. Não está autorizado a tirar quaisquer dúvidas sobre o caderno de provas do(a) candidato(a); 

b. Não está autorizado a fazer quaisquer alterações no conteúdo dos cadernos de provas do(a) 

candidato(a); 

c. Deverá apenas passar todas as informações necessárias para o processo de realização das provas, 

que também devem estar contidas neste edital ou no caderno de prova; 

d. É encarregado de manter a ordem e o silêncio em sala. 

40. O fiscal terá autorização explícita da Comissão Executiva do concurso para advertir ou recolher a 

prova do(a) candidato(a) que perturbar o bom andamento das atividades do concurso público. 

41. Os(as) três últimos(as) candidatos(as), de cada turma, somente poderão retirar-se da sala de prova 

simultaneamente, para garantir a lisura nos procedimentos de aplicação do concurso. Caso haja recusa de 

algum(a) desses candidatos(as) em permanecer na sala, o mesmo será eliminado do concurso. 

42. A prova estará em envelope lacrado, até o momento do início dos trabalhos, quando o fiscal 

competente pela sala o abrirá e entregará a prova ao(à) candidato(a), que deve guardá-la até autorização 

verbal do fiscal para o início. 

43. O(a) candidato(a) não deve manusear o caderno de prova, preencher ou fazer qualquer atividade 

que não esteja autorizada na capa do caderno de provas ou pelo fiscal, até que todos os(as) candidatos(as) 

da sala tenham recebido seu caderno de provas, sob pena de advertência verbal e até o impedimento da sua 

participação no concurso público. 

44. Durante a realização da prova objetiva, todos os(as) candidatos(as) receberão um cartão resposta 

no qual deverão marcar as suas respostas às questões da prova, utilizando caneta esferográfica azul ou 

preta. 

45. O cartão resposta não deverá ser amassado, dobrado, rasurado, usado para anotação ou cálculos, 

sob o risco de ter uma ou mais questões anuladas. 

46. A rasura resultará na anulação da resposta do(a) candidato(a) sobre a questão, considerando a 

resposta como errada. 

47. A tentativa de modificar a resposta já marcada no gabarito, de caneta esferográfica, anulará a 

questão, sendo esta considerada como errada. 

48. Para cada questão, o(a) candidato(a) deverá marcar apenas uma única opção de resposta. 

49. Não será disponibilizado outro cartão resposta por falha do(a) candidato(a). 

50. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão resposta serão de inteira 

responsabilidade do(a) candidato(a). 

51. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este edital, com as 

instruções presentes no cartão resposta e no caderno de provas, tais como: dupla marcação, marcação 

rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

52. Não será permitido que as marcações no cartão resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em 

caso de candidato(a) que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, 

o(a) candidato(a) será acompanhado por um fiscal do ADM&TEC devidamente treinado. 
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53. O cartão resposta será o único meio levado em consideração para efeito de correção da prova 

objetiva, sendo corrigido por meio de processamento eletrônico. Portanto, não serão computadas questões 

não assinaladas, questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

54. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, assinar o cartão resposta no campo específico para 

esse fim conforme seu documento de identificação. O não cumprimento dessa regra eliminará o(a) 

candidato(a) do concurso. 

55. Não será permitido copiar o gabarito da prova objetiva durante o período de realização da prova 

objetiva, ainda que o(a) candidato(a) já a tenha concluído. 

 

CAPÍTULO 14. DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 

1. Os conteúdos programáticos das provas objetivas estão descritos no ANEXO III, parte integrante 

deste edital. 

2. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 

abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 

raciocínio. 

3. Os itens de avaliação (questões) da prova objetiva poderão abordar mais de um tema, habilidade e 

assunto por item. 

4. A prova objetiva poderá trazer textos, imagens, gráficos e outros recursos complementares aos 

itens de avaliação a fim de tornar a avaliação de conhecimentos mais completa. 

5. O(a) candidato(a) deverá ler atentamente o enunciado de todas as questões a fim de identificar o 

comando necessário para responder à mesma. 

6. Para cada questão, o(a) candidato(a) deverá marcar apenas 1 (uma) resposta no seu cartão 

resposta. 

 

CAPÍTULO 15. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

1. A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões, sendo: 10 (dez) questões de conhecimentos 

gerais e 20 (vinte) questões de conhecimentos específicos. 

2. As provas para os cargos de todas as escolaridades terão 30 (trinta) questões, com valor igual de 

1,00 (um) ponto para cada questão. 

3. A pontuação máxima na prova objetiva será de 30 (trinta) pontos. 

4. Uma questão será considerada pontuada quando o(a) candidato(a) selecionar a alternativa correta 

de acordo com o gabarito definitivo no cartão resposta da prova e o mesmo não apresentar rasuras que 

afetem a sua correção. 

5. Será atribuída "nota zero" à questão que for assinalada mais de uma vez, a que estiver em branco ou 

a que for detectada rasura no cartão resposta, conforme as determinações deste edital. 

6. Na possibilidade de alguma questão ser anulada, a pontuação da mesma será contabilizada em 

favor de todos os(as) candidatos(as). 

7. Na possibilidade de alguma questão ter seu gabarito oficial preliminar alterado, após recursos, será 

considerado, para fins de correção do cartão resposta, o gabarito oficial final. 

8. Os(as) candidatos(as) classificados e aprovados serão ordenados de acordo com os valores 

decrescentes das notas finais no concurso. 

9. Será desclassificado o(a) candidato(a) que: 

a. Obtiver nota igual ou inferior a 15 (quinze) pontos na prova objetiva; 

b. Não comparecer à prova objetiva. 

 

CAPÍTULO 16. DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 

1. Os gabaritos oficiais preliminares serão divulgados no endereço eletrônico do ADM&TEC 

(www.admtec.org.br) no primeiro dia útil após a aplicação das provas objetivas. 

2. O(a) candidato(a) que desejar interpor recursos sobre os gabaritos oficiais preliminares deverá fazê-

lo ainda através do endereço eletrônico do ADM&TEC (www.admtec.org.br) durante o período de 3 (três) 

dias após a aplicação das provas, quando o respectivo formulário estará disponível. 
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3. O ADM&TEC defenderá exclusivamente os gabaritos que forem objeto de recurso por parte dos(as) 

candidatos(as). 

4. Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 

divulgadas no endereço eletrônico do ADM&TEC (www.admtec.org.br). 

5. O(a) candidato(a) deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. 

6. O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 

identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 

7. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os(as) candidatos(as), independentemente de terem 

recorrido. 

8. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 

prova, essa alteração valerá para todos os(as) candidatos(as), independentemente de terem recorrido. 

9. Se houver alteração de gabarito oficial preliminar ou anulação de item integrante de prova adaptada, 

em razão de erro material na adaptação da prova, essa alteração valerá somente aos(às) candidatos(as) 

que realizaram a referida prova adaptada, independentemente de terem recorrido. 

10. Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 

ainda, fora do prazo. 

11. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 

oficial definitivo. 

12. Recursos cujo teor desrespeite a Banca serão preliminarmente indeferidos. 

 

CAPÍTULO 17. DA AVALIAÇÃO DE SEGUNDA FASE 

1. A convocação para a etapa de segunda fase do concurso será feita através da publicação de Edital 

de Convocação para a 2ª Fase, publicado no site do ADM&TEC (www.admtec.org.br) e no site da Prefeitura 

de São Joaquim do Monte. 

2. Será realizada a prova de segunda fase exclusivamente para os cargos definidos neste edital. 

Os(as) candidatos(as) aos cargos que exigem segunda fase de avaliação deverão observar as disposições 

do respectivo edital de convocação. 

 

CAPÍTULO 18. DOS CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DE SEGUNDA FASE 

 

18.A. DA PROVA DE TÍTULOS 

1. Participarão da prova de títulos somente os(as) candidatos(as) que concorrerem aos cargos a 

seguir aprovados na prova objetiva, conforme quadro a seguir: 

 

CARGOS PREVISTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

Professor I (Educação Infantil e Anos Iniciais)  

PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

 

2. A avaliação da titulação será feita a partir da análise de cópia autenticada que apresente selo de 

cartório dos títulos dos(as) candidatos(as) aprovados(as). 

3. Declaração ou certidão de conclusão de curso deverá ser acompanhada de histórico escolar. 

Ambos devem estar devidamente autenticados em cartório. 

4. O(a) candidato(a) deverá apresentar cópia autenticada de documento oficial com foto e cópia 

simples do Cartão de Confirmação de Inscrição juntamente com os títulos. O(a) candidato(a) que não 

atender completamente a este item não terá seus títulos avaliados. 

5. O título que não estiver legível não será pontuado. 

6. A pontuação máxima final na prova de título será de 3,00 (três) pontos por candidato(a)/cargo. 
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7. Cada candidato(a) poderá apresentar exclusivamente 1 (um) título para cada cargo ao qual o 

mesmo estiver concorrendo. Na possibilidade de mais de um título ser entregue, será considerado 

exclusivamente aquele de maior pontuação. 

8. Serão considerados apenas títulos referentes a cursos (especialização lato sensu, mestrado e/ou 

doutorado) já concluídos no momento da entrega. 

9. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo estabelecido neste edital. 

10. Serão aceitos exclusivamente os títulos de áreas diretamente relacionadas com a função. 

11. Os(as) candidatos(as) aos cargos de professor, aprovados na prova objetiva, serão convocados a 

entregar os títulos através de edital de convocação publicado no site do ADM&TEC (www.admtec.org.br) e 

da Prefeitura de São Joaquim do Monte (www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br). 

12. Será aceita a entrega dos documentos necessários relativos à prova de títulos, pessoalmente ou 

representado por procurador, portando procuração pública ou a cópia da procuração pública, devidamente 

autenticada em cartório, na Central de Atendimento ou na sede do ADM&TEC. O envio de documentação por 

correspondência deve ser feito por correspondência com Aviso de Recebimento (AR) com data de 

postagem até a data limite descrita no cronograma deste edital e destinada exclusivamente à sede do 

ADM&TEC. 

13. Serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) as informações prestadas por seu procurador 

no ato de entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para 

essa fase, arcando o(a) candidato(a) com as consequências de eventuais erros de seu representante. 

14. Não serão recebidos títulos ou documentos comprobatórios apresentados fora do prazo 

estabelecido no cronograma ou em desacordo com o disposto neste edital. 

15. Os documentos e diplomas relacionados a cursos realizados no exterior somente serão 

considerados quando vertidos para o português, por tradutor oficial, e reconhecidos segundo a legislação 

própria. 

16. Apenas serão avaliados os títulos compatíveis com as atribuições do cargo. 

17. Os(as) candidatos(as) aos cargos que exigem prova de títulos deverão apresentar junto à 

documentação de títulos uma cópia do Cartão de Confirmação de Inscrição emitido através do site do 

ADM&TEC (www.admtec.org.br) e uma cópia de documento de identificação oficial com foto. O não 

atendimento a este item implicará na anulação da pontuação da prova de títulos do(a) candidato(a). 

18. Exclusivamente os(as) candidatos(as) aprovados na prova objetiva serão convocados para realizar 

a entrega de títulos, se assim desejarem. 

19. O(a) candidato(a) que não apresentar títulos para a prova de títulos terá nota 0 (zero) nessa prova. 

20. A pontuação da prova de títulos para os respectivos cargos será somada à pontuação da prova 

objetiva para compor a nota final do(a) candidato(a) no concurso. 

21. Os títulos poderão ser entregues no endereço da Central de Atendimento, pessoalmente ou por 

procurador. O envio de documentação por correspondência deve ser feito com Aviso de Recebimento (AR) 

com data de postagem até a data limite descrita no cronograma edital exclusivamente para a sede do 

ADM&TEC. 

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO 

SEDE DO ADM&TEC - AV. SPORT CLUBE DO RECIFE, 252 - BLOCO C, 3º ANDAR - MADALENA - RECIFE/PE - 

CEP: 50750-500 - FONE/FAX: (81) 3445.4469 

CENTRAL DE ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 

(Av Estácio Coimbra, 45 - CEP: 55670-000 Fones: (81) 3753.1118 - Fax: (81) 3753.1156 Horário de 

Expediente: 07h às 13h - Segunda à Sexta) 

 

22. O julgamento da prova de títulos obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 

 

TITULAÇÃO Quantidade 

máxima de 

Pontuação 

unitária por 

Pontuação 

máxima do 
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títulos título critério 

Curso de ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU COMPLETO 

em área estritamente relacionada com o cargo com 

carga horária mínima de 360 horas. Comprovável 

através de: 

● Cópia autenticada de diploma do Curso de Pós-

Graduação em nível de Especialização; 

● Cópia autenticada de certificado de conclusão 

ou declaração de Pós-Graduação, acompanhado 

de Histórico Escolar (também autenticado), 

conferido após a atribuição de nota de 

aproveitamento. 

01 

(um título) 

1,0 

(um ponto) 

1,0 

(um ponto) 

Curso de MESTRADO COMPLETO em área estritamente 

relacionada com o cargo. Comprovável através de: 

● Cópia autenticada de diploma, devidamente 

registrado, de conclusão de Mestrado; 

● Cópia autenticada de certificado/declaração de 

conclusão de Mestrado, acompanhado de 

Histórico Escolar e Ata de Defesa (também 

autenticados). 

01 

(um título) 

2,0 

(dois pontos) 

2,0 

(dois pontos) 

Curso de DOUTORADO COMPLETO em área estritamente 

relacionada com o cargo. Comprovável através de: 

● Cópia autenticada de diploma, devidamente 

registrado, de conclusão de Doutorado; 

● Cópia autenticada de certificado/declaração de 

conclusão de Doutorado, acompanhado de 

Histórico Escolar e Ata de Defesa (também 

autenticados). 

01 

(um título) 

3,0 

(três pontos) 

3,0 

(três pontos) 

 

18.B. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

1. Serão convocados através de edital específico para a fase do teste de aptidão física os candidatos 

aprovados na prova objetiva para os cargos abaixo designados: 

 

CARGOS PREVISTOS PARA A FASE DE TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

GUARDA MUNICIPAL 

 

2. O teste de aptidão física, de caráter eliminatório, visa avaliar a capacidade do candidato para 

desempenhar as tarefas típicas do cargo. 

3. O candidato será considerado apto ou inapto no teste de aptidão física. 

4. O Teste de Aptidão Física será composto pelo teste físico de flexão abdominal (sexos masculino e 

feminino). 

5. O candidato será identificado através do seu número de inscrição, disposto em local visível através 

de crachá ou adesivo. O número de identificação do candidato não poderá ser retirado até o final do teste 

de aptidão física. 

6. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem oportunamente divulgados em 

edital específico, com roupa apropriada para a prática de atividade física, munido de atestado médico 
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específico para esse fim, original ou cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos 30 dias anteriores à 

realização do teste. 

7. No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar o teste de 

aptidão física deste concurso. 

8. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou apresentá-lo em desacordo com o item 

anterior, será impedido de realizar o teste de aptidão física, sendo, consequentemente, eliminado do 

concurso. 

9. O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação do candidato para a 

realização do teste de aptidão física. Não será aceita a entrega de atestado médico em outro momento. 

 

18.B.I. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

1. O teste terá a duração de um (01) minuto e será iniciado e terminado com um apito. A metodologia 

para a preparação e a execução do teste de flexão abdominal para os candidatos do sexo masculino e 

feminino obedecerão aos seguintes critérios: 

a. Posição inicial: candidato deitado de costas, na posição completamente horizontal de todo o corpo 

em relação ao solo, os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos, com o dorso das mãos, a cabeça, as 

costas, as nádegas e os calcanhares em contato pleno com o solo, joelhos estendidos. 

b. Execução: após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do teste, realizando um 

movimento simultâneo, onde os joelhos deverão ser flexionados, as plantas dos pés deverão tocar o solo, o 

quadril deverá ser flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou ultrapassar os joelhos 

pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial 

realizando a ação inversa. O movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá 

a uma unidade de execução. 

2. A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 

a. O auxiliar da banca examinadora contará em voz alta o número de repetições realizadas. Quando o 

exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de 

maneira correta e quando se tratar movimento inicial, o auxiliar de banca dirá “zero”. 

b. A contagem que será considerada oficialmente será somente a realizada pela banca examinadora. 

c. Ao final de cada repetição, o dorso das mãos, a cabeça, as costas, as nádegas e os calcanhares 

também devem tocar o solo e os joelhos devem estar completamente estendidos. 

d. Cada execução começa e termina sempre na posição inicial, quando será contada uma execução 

completa. 

e. Na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, as plantas dos pés devem tocar 

o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos alcançarem ou ultrapassarem os joelhos pelo lado de 

fora do corpo. 

3. Somente será contado o exercício realizado completamente, ou seja, se ao soar o apito para o 

término da prova, o candidato estiver no meio da execução, esta não será computada. 

4. Não será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na 

primeira. 

5. Será eliminado do concurso: 

a. O candidato do sexo masculino que não atingir o mínimo de 35 repetições. 

b. A candidata do sexo feminino que não atingir o mínimo de 26 repetições. 

 

18.B.II. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

1. O candidato que não realizar o teste de aptidão física ou não atingir a performance mínima no teste 

ou que não comparecer para a realização deste ou que incorrer em qualquer proibição prevista neste edital 

e no edital de convocação para a fase, independentemente do resultado alcançado nos testes físicos, será 

considerado inapto e, consequentemente, eliminado do concurso público, não tendo classificação alguma 

no certame. 

2. Os casos de alteração psicológica e(ou) fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 

indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou 
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diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 

qualquer tratamento privilegiado. 

3. Será considerado apto no teste de aptidão física o candidato que atingir a performance mínima no 

teste realizado. 

4. O teste do exame de aptidão física será gravado em vídeo pela banca. 

5. O candidato que se recusar a ter os seus testes do exame de aptidão física gravados em vídeo será 

eliminado do concurso. 

6. Demais informações a respeito do teste de aptidão física constarão de edital específico de 

convocação para essa fase. 

7. O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório no teste de aptidão física 

disporá do período de 3 (três dias) após a realização dos testes conforme cronograma do presente edital. 

 

CAPÍTULO 19. DOS RESULTADOS 

1. A pontuação máxima na prova objetiva será de 30 (trinta) pontos. 

2. A pontuação máxima na prova de títulos será de 3 (três) pontos. 

3. A pontuação máxima final no concurso para os cargos que NÃO realizarão provas de títulos será de 

30 (trinta) pontos. 

4. A pontuação máxima final no concurso para os cargos que realizarão provas de títulos será de 33 

(trinta e três) pontos. 

5. O gabarito preliminar da prova objetiva do concurso público será divulgado no endereço eletrônico 

do ADM&TEC (www.admtec.org.br), no site da Prefeitura de São Joaquim do Monte 

(www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br) e nos seus murais na data prevista no cronograma deste edital. 

6. O gabarito definitivo da prova objetiva do concurso público será divulgado no endereço eletrônico 

do ADM&TEC (www.admtec.org.br), no site da Prefeitura de São Joaquim do Monte 

(www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br) e nos seus murais na data prevista no cronograma deste edital. 

7. A pontuação final nas provas objetivas do concurso público será divulgada no endereço eletrônico 

do ADM&TEC (www.admtec.org.br), no site da Prefeitura de São Joaquim do Monte 

(www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br) e nos seus murais na data prevista no cronograma deste edital. 

8. O resultado preliminar da prova de títulos do concurso público será divulgado no endereço 

eletrônico do ADM&TEC (www.admtec.org.br), no site da Prefeitura de São Joaquim do Monte 

(www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br) e nos seus murais na data prevista no cronograma deste edital. 

9. O resultado final da prova de títulos do concurso público será divulgado no endereço eletrônico do 

ADM&TEC (www.admtec.org.br), no site da Prefeitura de São Joaquim do Monte 

(www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br) e nos seus murais na data prevista no cronograma deste edital. 

10. A listagem dos aprovados do concurso público, considerando as notas na prova objetiva e prova de 

títulos, quando aplicáveis, e todo os critérios de desempate aplicáveis, será divulgada no endereço 

eletrônico do ADM&TEC (www.admtec.org.br), no site da Prefeitura de São Joaquim do Monte 

(www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br) e nos seus murais na data prevista no cronograma deste edital, 

homologada e publicada em meio de publicação oficial. 

 

CAPÍTULO 20. DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA DAS PROVAS OBJETIVAS E 

CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO DE SEGUNDA FASE 

1. Os recursos poderão ser interpostos nos dias definidos no cronograma deste edital, através do 

formulário específico, disponível no site do ADM&TEC (www.admtec.org.br). 

2. Após a submissão de cada recurso no formulário específico disponível no site do ADM&TEC 

(www.admtec.org.br), o(a) candidato(a) deverá anotar o número do protocolo eletrônico de submissão do 

recurso. 

3. No formulário específico disponível no site do ADM&TEC (www.admtec.org.br), o(a) candidato(a) 

deverá submeter separadamente os recursos referentes a cada questão da prova objetiva e demais etapas 

do concurso, especificando a qual etapa se refere no campo específico para isso do formulário. 
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4. O(a) candidato(a) deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. 

5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, e-mail, telegrama ou outro meio 

que não seja o especificado neste edital. 

6. Não serão aceitos recursos relativos a preenchimento incompleto, equivocado ou incorreto do 

cartão de resposta. 

7. Em hipótese alguma será realizada revisão de recurso. 

8. Se houver alteração de resposta do gabarito preliminar, esta valerá para todos os(as) 

candidatos(as), independentemente de terem recorrido. 

9. Na hipótese de alguma questão de múltipla escolha vir a ser anulada, o seu valor em pontos será 

contabilizado em favor de todos os(as) candidatos(as). 

10. Caso o(a) candidato(a) não tenha sido qualificado como portador de deficiência, este passará a 

constar da lista geral de ampla concorrência, não cabendo recurso dessa decisão. 

 

CAPÍTULO 21. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

1. Em caso de empate na classificação final, terá preferência, na seguinte ordem, para efeito de 

classificação o(a) candidato(a) que atender aos seguintes critérios de desempate: 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

ORDEM CRITÉRIO 

1º CANDIDATO(A) COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS. 

Critério definido a partir do estabelecido na Lei nº 10.741 de 2003 (Lei do Idoso), sendo 

considerada, para esse fim, a data de publicação do edital. 

2º CANDIDATO(A) COM MAIOR PONTUAÇÃO NA PROVA DE TÍTULOS OU TESTE DE 2ª FASE. 

Critério aplicável apenas aos cargos que se submetem à prova de títulos ou a algum teste de 2ª 

fase com previsão de pontuação e com objetivo classificatório, conforme o edital. 

3º CANDIDATO(A) COM MAIOR PONTUAÇÃO NAS QUESTÕES DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS. 

4º CANDIDATO(A) COM MAIOR PONTUAÇÃO NAS QUESTÕES DE CONHECIMENTOS GERAIS. 

5º CANDIDATO(A) MAIS IDOSO. 

Critério aplicável a partir dos dados informados pelo candidato(a) no momento da realização da 

inscrição, considerando o ano, mês e dia da data de nascimento. 

6º CANDIDATO(A) QUE TIVER EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO. 

Critério definido a partir do estabelecido no artigo 440 do Código de Processo Penal, 

considerando para julgamento desse critério a informação disponível na respectiva opção 

disponível no formulário de inscrição. 

 

2. Na possibilidade de 2 (dois) ou mais candidatos(as) permanecerem empatados após a aplicação 

dos critérios estabelecidos neste edital, será realizado sorteio público na presença de testemunhas e 

dos(as) candidatos(as) ou seus(uas) procuradores(as) legalmente designados(as). 

 

CAPÍTULO 22. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 

1. A nota final do(a) candidato(a) será composta pela pontuação total na prova objetiva. 
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2. Para os cargos de professor, a nota final será composta pela pontuação total na prova objetiva e 

prova de títulos. 

3. Todos os(as) candidatos(as) classificados serão ordenados a partir da pontuação total no 

concurso, considerando os critérios de desempate deste edital. 

4. Os(as) candidatos(as) desclassificados, os faltosos e os eliminados serão dessa forma 

identificados e não constarão entre os classificados. 

5. A homologação do resultado final do concurso será feita pela Prefeitura de São Joaquim do Monte 

através de publicação na imprensa oficial. 

 

CAPÍTULO 23. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

1. O provimento dos cargos ficará a critério da Prefeitura de São Joaquim do Monte e obedecerá à 

ordem de classificação específica dos(as) candidatos(as) habilitados. 

2. O prazo para manifestação de interesse do(a) candidato(a) será de 10 (dez) dias contados da 

publicação da convocação do(a) candidato(a) em imprensa oficial. 

3. No caso de desistência formal da nomeação, será procedida a nomeação dos(as) demais 

candidatos(as) habilitados(as), observada a ordem classificatória. 

4. Previamente à posse, o(a) candidato(a) nomeado(a) deverá apresentar os seguintes documentos: 

a. prova de ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal; 

b. estar quite com as obrigações eleitorais e, para candidato do sexo masculino, também com as 

obrigações militares (Lei nº 4.375/1964 e Lei nº 4.754/1965 e Decreto nº 57.654/1966); 

c. comprovante de idade mínima de 18 anos; 

d. comprovante de inscrição no CPF; 

e. comprovante de inscrição no PIS ou PASEP, quando houver; 

f. declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e 

seu parágrafo único da Lei nº 8.112/1990, e suas alterações; 

g. declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou a sua negativa; 

h. declaração de bens, na forma da Lei nº 8.429/1992; 

i. diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão do grau de escolaridade exigido para 

o cargo; 

j. registro no Conselho de Classe para o exercício da profissão, quando for o caso; 

k. cédula de identidade; 

l. declaração de antecedentes criminais relativa aos últimos cinco anos, podendo ser de próprio 

punho; 

m. certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso; 

n. três fotografias 3x4 recentes, de frente e iguais. 

5. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a prática 

de falsidade ideológica em prova documental acarretará eliminação do concurso público e anulação de 

todos os atos com respeito a ele praticados pela Prefeitura de São Joaquim do Monte, ainda que já tenha 

sido publicado o Edital de homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

6. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem cópias não autenticadas. 

7. A posse no cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos previstos na legislação em vigor 

e aos regulamentos 

8. O(a) candidato(a) nomeado(a) que, por qualquer motivo, não tomar posse, terá o ato de nomeação 

tornado sem efeito. 

9. Somente serão empossados os(as) candidatos(as) considerados(as) aptos(as) em inspeção de 

saúde física e mental realizadas pela Prefeitura de São Joaquim do Monte. 

10. O(a) candidato(a) nomeado(a) que não for considerado(a) apto(a) na inspeção de saúde física e 

mental terá o seu ato de nomeação tornado sem efeito. 

 

CAPÍTULO 24. DA COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES 
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1. Fica estabelecido como competência da Comissão Executiva do concurso público, composta por 

membros representantes da Prefeitura de São Joaquim do Monte, designada pelo Presidente: 

a. Conhecer as carências dos órgãos da administração pública do Município de São Joaquim do 

Monte no tocante aos objetivos deste concurso público. 

b. Acompanhar e fiscalizar os trabalhos de realização do certame. 

c. Expedir normas regulamentares e complementares, quando necessárias à fiel execução do contido 

neste edital. 

2. Fica estabelecido como competência da Comissão Organizadora do concurso público, composta 

por membros do ADM&TEC: 

a. Planejar, organizar e executar todo o certame. 

b. Elaborar ofícios, receber e responder requerimentos. 

c. Receber Recursos e respondê-los em tempo hábil. 

3. A Comissão Executiva do concurso público, composta por membros representantes da Prefeitura 

de São Joaquim do Monte, não terá acesso às questões, provas e gabaritos das provas objetivas, sendo 

essa informação confidencial e restrita aos professores que compõem a banca avaliadora do ADM&TEC. 

 

CAPÍTULO 25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Não será fornecido ao(à) candidato(a) qualquer documento probatório de classificação no concurso 

público, valendo para esse fim a lista dos classificados homologada e publicada em veículo de 

comunicação oficial, localizado por meio digital através dos sites: www.saojoaquimdomonte.pe.gov.br e 

www.admtec.org.br. 

2. O(a) candidato(a) nomeado será avisado por telegrama, obrigando-se a declarar a sua desistência 

de assumir o cargo, se for o caso. O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo legal permitirá à 

Prefeitura de São Joaquim do Monte declará-lo desistente e convocar o próximo classificado. 

3. Será excluído do concurso público o(a) candidato(a) que: 

a. Fizer em qualquer documento declaração falsa ou inexata; 

b. Não mantiver atualizado seu endereço junto à Comissão Organizadora do concurso público. 

4. Será excluído do concurso público, o(a) candidato(a) que: 

a. Usar de incorreção ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da realização das 

provas. 

b. For surpreendido durante a aplicação das provas em comunicação com outro(a) candidato(a) 

verbalmente, por escrito ou por qualquer meio, na tentativa de burlar a prova. 

c. For responsável por falsa identificação pessoal. 

d. Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização. 

e. For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas. 

f. Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização. 

g. Utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, 

notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou Pager e/ou que se 

comunicar com outro(a) candidato(a). 

h. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 

permitido neste edital. 

i. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas. 

j. Recusar-se a entregar o cartão de respostas ao término do tempo destinado à sua realização. 

k. Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas. 

l. Não permitir a coleta de sua assinatura ou de sua digital. 

m. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

n. For surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos 

dentro dos prédios onde será realizado o certame, mesmo que o aparelho esteja desligado. 

o. Estiver portando arma. 
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5. A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas no inteiro teor deste edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

6. Durante a realização das provas objetivas, não será permitido o ingresso de candidatos(as), em 

hipótese alguma, no estabelecimento, após o fechamento dos portões. 

7. O horário de início das provas será definido, observado o tempo de duração estabelecido neste 

edital. 

8. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 

identificação do(a) candidato(a) e deverão conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento 

e órgão expedidor. 

9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva do concurso público. 

10. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da homologação 

do resultado final, podendo ser prorrogada, por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de São 

Joaquim do Monte. 

 

Prefeitura de São Joaquim do Monte, Estado de Pernambuco, em 20 de dezembro de 2017. 

 

João Tenório Vaz Cavalcanti Júnior 

PREFEITO(A) DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 
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ANEXO I - DAS VAGAS POR CATEGORIA PROFISSIONAL 

 

CARGO ESCOLARIDADE VAGAS AC VAGAS PCD 

Operador de Máquinas Pesadas Nível Fundamental 1 1 

Pintor Predial Nível Fundamental 1 - 

Lavadeira Hospitalar Nível Fundamental 1 1 

Cozinheiro Hospitalar Nível Fundamental 3 1 

Gari Nível Fundamental 4 1 

Motorista - CNH - Cat.: “B” ou “C” Nível Fundamental 5 1 

Motorista - CNH - Cat.: “D” ou “E” Nível Fundamental 5 1 

Merendeira Nível Fundamental 7 1 

Coveiro Nível Fundamental 1 - 

Pedreiro Nível Fundamental 1 - 

Vigia Nível Fundamental 4 1 

Zelador Predial Nível Fundamental 7 1 

Porteiro Nível Fundamental 9 1 

Auxiliar de Serviços Gerais Nível Fundamental 23 2 

Agente de Vigilância Sanitária Nível Médio 1 1 

Agente de Combate às Endemias Nível Médio 2 1 

Recepcionista Plantonista Nível Médio 2 1 

Auxiliar Administrativo Nível Médio 9 1 

Monitor Escolar Nível Médio 14 1 

Auxiliar de Farmácia Nível Médio 1 - 

Técnico de Imobilização Nível Médio 1 - 

Técnico de Laboratório Nível Médio 1 - 

Técnico em Raio-X Nível Médio 1 - 

Técnico em Edificações Nível Médio 1 - 

Guarda Municipal Nível Médio 7 1 

(UBS COHAB) Agente Comunitário de Saúde Nível Médio 1 - 

(UBS BARRA DO RIACHÃO) Agente Comunitário 

de Saúde 

Nível Médio 1 - 

(UBS VILA DE SANTANA) Agente Comunitário de 

Saúde 

Nível Médio 1 - 

(UBS CRUZEIRO) Agente Comunitário de Saúde Nível Médio 1 - 

(UBS BAIRRO NOVO) Agente Comunitário de 

Saúde 

Nível Médio 1 - 

(UBS FOICE) Agente Comunitário de Saúde Nível Médio 1 - 

(UBS MONTE ALEGRE) Agente Comunitário de 

Saúde 

Nível Médio 1 - 
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(UBS FORMIGUEIRO) Agente Comunitário de 

Saúde 

Nível Médio 1 - 

(UBS AREAL) Agente Comunitário de Saúde Nível Médio 1 - 

Técnico de Enfermagem Hospitalar Plantonista Nível Médio 11 1 

Professor I (Educação Infantil e Anos Iniciais) Nível Médio 14 1 

Analista Clínico Nível Superior 1 - 

Farmacêutico Nível Superior 1 - 

Fisioterapeuta Nível Superior 1 - 

Médico Ortopedista Nível Superior 1 - 

Médico Veterinário Nível Superior 1 - 

Nutricionista Nível Superior 1 - 

Professor(a) do 6º ao 9º Ano (Educação Física) Nível Superior 1 - 

Psicólogo Nível Superior 1 - 

Médico Pediatra Nível Superior 1 - 

Auditor de Controle Interno Nível Superior 1 - 

Auditor Fiscal de Tributos Municipais Nível Superior 1 - 

Médico Auditor Nível Superior 1 - 

Médico Ginecologista Obstetra Ambulatorial Nível Superior 1 - 

Enfermeiro Nível Superior 3 1 

Médico Clínico Geral Plantonista I Nível Superior 6 1 
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ANEXO II - DAS ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS E REMUNERAÇÃO POR CATEGORIA PROFISSIONAL 

 

O(a) candidato(a) ao concurso público deverá, no momento da posse, preencher aos seguintes 

requisitos, assim como a outros requisitos determinados por decisões sindicais, decisões de classe, 

determinações de leis federais referentes ao cargo e determinações dos conselhos regionais e federais de 

classe: 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino médio concluído + curso de formação continuada (a realizar após a 

aprovação em Concurso Público) e residir na Comunidade com data limite até a publicação do edital do 

concurso público. 

VENCIMENTO: R$ 1.014,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse 

cadastro; Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as 

famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando - as e até agendando consultas, 

exames e atendimento odontológico, quando necessário; Realizar ações e atividades, no nível de suas 

competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; Realizar, por meio da visita domiciliar, 

acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem informado, e 

informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente 

aquelas em situações de risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 

promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização comunitária, visando 

desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; Traduzir para a ESF 

a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; Identificar parceiros e 

recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe. A utilização de instrumentos 

para diagnóstico demográfico e sócio cultural da comunidade; A promoção de ações de educação para a 

saúde individual e coletiva; O registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, 

de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; O estímulo à participação da comunidade nas 

políticas públicas voltadas para a área da saúde; A realização de visitas domiciliares periódicas para 

monitoramento de situações de risco à família; e a participação em ações que fortaleçam os elos entre o 

setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 

 

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino médio concluído + curso de formação continuada (a realizar após a 

aprovação em Concurso Público). 

VENCIMENTO: R$ 1.014,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS; Vistoria nos imóveis relacionados ao controle da 

dengue - LIA (Levantamento de Índice por Amostragem); Visita a Pontos Estratégicos (P.E.); visita em 

armadilhas; Pesquisa vetorial especial (P.V.E.); delimitação de foco (D.F.); Levantamento de índice mais 

tratamento (L.I. + T.); Reconhecimento geográfico (R.G.); Ações educativas junto à população; Executar 

outras atividades correlatas à função e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino médio concluído 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA:40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de fiscalização sanitária em estabelecimentos industriais, comerciais, de 

prestação de serviços e outros; Inspecionar imóveis novos ou reformados tendo em vista o cumprimento 

das condições sanitárias adequadas á sua habitação; Inspecionar fábricas de produtos alimentícios, 
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armazéns, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos similares, verificando as condições sanitárias dos 

interiores, a manipulação e estocagem dos alimentos e a limpeza dos equipamentos utilizados; Verificar 

dispositivos para escoamento de águas pluviais e o estado de conservação de divisórias, paredes, telhados, 

portas, janelas dos estabelecimentos visitados; Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas 

instalações e comestíveis fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; 

Orientar a direção dos estabelecimentos no que diz respeito às condições de asseio e saúde indispensáveis 

ao bom funcionamento; Participar de avaliações junto aos engenheiros e médicos do trabalho dos 

Municípios, Estados e União; Executar fiscalização preventiva, tendo em vista a participação no controle das 

condições de trabalho e ambiente físico nos estabelecimentos públicos e privados dos Municípios, Estados 

e União; Emitir o termo de fiscalização, assim como notificações e memorandos; Executar interdições 

decorrentes de seu trabalho em estabelecimentos fiscalizados; Informar processos sobre assuntos 

relativos às notificações, infrações, interdições, intimações e outros; Emitir parecer técnico sobre assuntos 

de sua competência; Redigir relatórios mensais das atividades desenvolvidas; Participar de reuniões e 

grupos de trabalho; Responsabilizar - se pelo controle e utilização dos documentos, equipamentos e 

materiais colocados à sua disposição; Coletar amostras para análise fiscal e também para o monitoramento 

da qualidade da água para consumo humano; Desempenhar outras ATRIBUIÇÕES: que, por suas 

características, se incluem na sua esfera de competência. 

 

CARGO: ANALISTA CLÍNICO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Curso de graduação em Farmácia/Bioquímica ou Biomedicina ou Biologia + 

registro no Conselho competente. 

VENCIMENTO: R$ 1.200,00 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar diagnósticos; realizar análises físico - químicas e microbiológicas de interesse para 

saneamento do meio ambiente; realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação; atuando sob 

supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja 

legalmente habilitado; planejar e executar pesquisas científicas em instituições públicas e privadas, na área 

de sua especialidade profissional; e a realização de avaliação clínico - laboratorial, assinando os respectivos 

laudos. 

 

CARGO: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em Ciências Contábeis + registro no CRC 

VENCIMENTO: R$ 2.000,00 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar auditorias contábeis, financeiras e demais funções privativas da profissão de 

portador de diploma de Ciências Contábeis, respeitando os princípios e disposições legais com padrão ético 

e técnico; conferir as demonstrações da Gestão Fiscal e o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, 

nas datas e da forma exigidas pela Lei Complementar N º 101, de 2000; elaborar levantamentos de 

auditoria, conferir demonstrativos e emitir os relatórios respectivos para apreciação superior; conferir 

processos de prestações de contas e emitir relatórios e pareceres de auditoria interna sobre as mesmas; 

realizar os demais trabalhos exigidos em lei e regulamentos para o exercício da profissão no âmbito do 

Poder Executivo. 

 

CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em Administração, Contabilidade, Direito, Economia ou áreas 

afins + registro no Conselho competente. 

VENCIMENTO: R$ 1.200,00 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, 

proceder à sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à 

revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de 
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auditoria, diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do 

sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e 

à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis, no exercício de 

suas funções; supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais 

administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; autorizar e 

supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados; avaliar e especificar os 

parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e 

controle de tributos e contribuições; planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência 

específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e 

valores; analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativo - fiscais, nas respectivas esferas 

de competência, estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de 

consulta; elaborar minutas de atos normativos e manifestar - se sobre projetos de lei referentes a matéria 

tributária; supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à 

simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos; elaborar minuta de 

cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial; prestar assistência aos órgãos 

encarregados da representação judicial do Município; informar os débitos vencidos e não pagos para a 

inscrição na Dívida Ativa antes do termo prescricional; planejar, coordenar, supervisionar e controlar as 

atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; realizar 

pesquisa e investigação relacionados às atividades de inteligência fiscal; realizar outras ATRIBUIÇÕES: 

compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino médio concluído 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de apoio à administração da entidade onde está lotado, sob a orientação, 

supervisão e avaliação do chefe imediato; Alimentar (digitação) o computador com dados específicos e 

listar as respostas fornecidas pelo mesmo; realizar operação de computador; Atender pessoas, funcionários 

e dirigentes da Prefeitura e demais órgãos da administração pública municipal; orientar sobre horários e 

atividades exercidas na Prefeitura Municipal; manter a documentação organizada; atender telefones; enviar 

documentos e recebê - los fazendo seu encaminhamento ao órgão competente; elaborar relatórios das 

atividades exercidas; participar de reuniões; realizar o controle de chamadas telefônicas recebidas e 

realizadas, segundo normas de procedimento previamente determinadas; operar aparelhos de rádio, que 

mantenham contato com veículos da frota municipal; zelar pela conservação e manutenção dos 

equipamentos colocados á sua disposição, comunicando qualquer falha detectada no sistema; realizar o 

atendimento de PABX com ramais e troncos; realizar outras ATRIBUIÇÕES: correlatas. 

 

CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino médio concluído 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; Entregar 

medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de internação; Separar requisições e receitas; 

Providenciar através de microcomputadores a atualização de entradas e saídas de medicamentos; Fazer a 

transcrição em sistema informatizado da prescrição médica; Separar os medicamentos por horário em 

gavetas que são acondicionadas em carrinhos de dose unitária e transportar para as enfermarias; dispensar 

medicamentos à pacientes ambulatoriais; Requisitar, separar, conferir, receber e armazenar corretamente os 

medicamentos; Separar os insumos necessários, higienizá - los, efetuar limpeza da capela de fluxo laminar 

para posterior manipulação de Nutrição Parenteral pelo profissional farmacêutico; Fracionar e reembalar 

medicamentos sólidos e líquidos orais em Dose Unitária sob supervisão do profissional farmacêutico; 

Ordenar estoques, organizar as prateleiras e manter a ordem; Efetuar levantamento do estoque, bem como 
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processar contagem do inventário físico, auxiliar na digitação e controle de medicamentos; Zelar pelos 

equipamentos assim como pela ordem e limpeza do setor; Desempenhar tarefas afins; cumprir as normas e 

procedimentos da Instituição. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino fundamental I incompleto (de 1ª a 4ª séries - qualquer das séries 

concluídas) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar a limpeza e conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde 

funcionam as unidades da Administração Municipal; exercer eventuais mandados; servir café e água; fazer 

merenda; carregar e descarregar móveis e equipamentos em veículos; controlar o acesso de pessoas aos 

prédios de acordo com as instruções recebidas; informarão público sobre horários de funcionamento; 

registrar ocorrências e comunicar a chefia; solicitar imediata colaboração dos serviços de urgência médica, 

policial em casos de acidentes e incêndios; zelar pelo equipamento de trabalho sob sua responsabilidade; 

Garantir a vigilância da instituição, fazendo a ronda em suas dependências internas e externas, estando 

atento à entrada e saída de pessoas ou bens, em função de evitar roubos, atos de violência e outras 

infrações à ordem e à segurança; Executar outras atividades compatíveis com as Atribuições do cargo. 

 

CARGO: COVEIRO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino fundamental I incompleto (de 1ª a 4ª séries - qualquer das séries 

concluídas) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar serviços funerários nos cemitérios públicos no município, auxiliar na manutenção do 

cemitério, remover e/ou incinerar o lixo do cemitério, limpar catacumbas, executar outras atividades afins. 

 

CARGO: COZINHEIRA HOSPITALAR 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino fundamental II (8ª série concluída) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Preparar e distribuir a merenda escolar para os estudantes das escolas municipais; preparar 

alimentos para os postos de saúde e prédio da prefeitura; responsabilizar - se pelo estoque de merenda 

existente; manter limpas e conservadas as cozinhas e locais de armazenamentos e acondicionamentos de 

produtos alimentícios em perfeitas condições de higiene; seguir adequadamente as orientações do 

cardápio; exercer outras atividades correlatas determinadas pelo chefe imediato. 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Curso de graduação em Enfermagem e registro no Conselho competente  

VENCIMENTO: R$ 1.500,00 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir, organizar, planejar, executar e avaliar atividades de assistência de enfermagem 

individual e/ou em equipe de saúde, usando para isso processos de rotina e/ou especifico, para prover a 

recuperação individual e coletiva. Realizar também atividades de educação sanitária da população assistida, 

fazendo a prescrição e/ou administrando medicamentos preestabelecidos, bem como aplicar medidas em 

função do controle sistemático das doenças e infecções em hospitais; executar outras ATRIBUIÇÕES: 

compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em Farmácia ou Farmácia/Bioquímica + registro no Conselho 

competente 
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VENCIMENTO: R$ 1.200,00 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Responsabilizar - se pelos medicamentos sob sua guarda; controlar o estoque de 

medicamentos e colaborar na elaboração de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas; emitir 

parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, principal em relação à 

compra de medicamentos; controlar psicotrópicos e fazer boletins de acordo com a vigilância sanitária; 

planejar e coordenar a execução de assistência farmacêutica no município; coordenar o consumo e a 

distribuição dos medicamentos; supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos e imunológicos, 

microbiológicos e outros empregando aparelhos e reagentes apropriados; orientar e supervisionar 

profissionais de nível técnico, médio e básico, quanto a procedimentos adequados em laboratórios; 

responsabilizar - se pela introdução de novos métodos para a realização de exames; elaborar e promover os 

instrumentos necessários, objetivando o desempenho adequado das atividades de armazenamento, 

distribuição, dispensação e controle de medicamentos pelas unidades de saúde; avaliar o custo do 

consumo de medicamentos; realizar supervisão técnico - administrativa em unidades de saúde do Município 

no tocante a medicamentos e sua utilização; realizar treinamento e orientar os profissionais da área; 

dispensar medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários subordinados, dando a 

orientação necessária e iniciar acompanhamento do uso (farmacovigilância); realizar procedimentos 

técnicos administrativos no tocante a medicamentos a serem utilizados; acompanhar a validade dos 

medicamentos e seus remanejamentos; fiscalizar as farmácias e drogarias quanto ao aspecto sanitário; 

executar manipulação de ensaios farmacêuticos, pesagem, mistura e conservação; subministrar produtos 

médicos e cirúrgicos, seguindo receituário medico; executar outras atividades afins. 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Curso de graduação em Fisioterapia e registro no Conselho competente  

VENCIMENTO: R$ 1.200,00 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar trabalhos de reabilitação motora e funcional dos pacientes oriundos de clínica 

ortopédica, traumatológica, reumatológica, ginecológica, obstétrica, neurológica, pneumológica, 

cardiológica e de hospitais; Eliminar ou atenuar a dor do paciente, aplicando métodos terapêuticos; 

Acompanhar os pacientes através de avaliações periódicas, conforme laudo médico; Trabalhar junto à 

equipe multidisciplinar no que diz respeito à prevenção de doenças; Executar outras atividades relativas ao 

CARGO. 

 

CARGO: GARI 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental incompleto (de 1ª a 4ª séries - qualquer das séries 

concluídas) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar a limpeza pública das ruas, parques e outros lugares públicos, varrendo - os e 

coletando os detritos acumulados, em função de manter estes locais em condições higiênicas e 

transitáveis; executar outras atividades compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO: GUARDA MUNICIPAL 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Nível médio concluído 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Preservar a segurança do patrimônio público municipal; garantir a segurança dos serviços 

prestados pelo Governo Municipal; preservar a segurança e tranquilidade dos logradouros públicos, com 

apoio das Polícias do Estado; assegurar a tranquilidade pública dos eventos sociais, culturais e esportivos 

realizados na jurisdição Municipal; apoiar as atividades de trânsito com a participação da Polícia Militar e do 

Departamento de Trânsito; executar os serviços de segurança nas feiras livres e nos mercados públicos 
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municipais; preservar e manter sob ordem logradouros públicos, escolas, hospitais e demais patrimônios 

municipais; exercer atividades correlatas determinadas pelo seu chefe imediato. Executar rondas diurnas e 

noturnas nos prédios públicos municipais, verificando o fechamento de portas, janelas, portões e outras vias 

de acesso. Controlar a entrada e saída de pessoas nas dependências dos prédios públicos municipais. 

Prestar informações quando solicitado. Controlar a movimentação de veículos, anotando o número da 

placa, nome do motorista e horário de entrada e saída e fazer anotações de ocorrências. Comunicar a 

autoridade competente qualquer anormalidade ocorrida durante a ronda. Inibir a ação de vândalos, 

pichadores e outros, nos prédios públicos municipais. Adotar providências para evitar furtos, incêndios e 

depredações do patrimônio municipal, acionando a polícia, quando necessário. Participar de treinamento na 

área de atuação, quando solicitado. Executar outras atividades que tenham correlação com as Atribuições 

do cargo. 

 

CARGO: LAVADEIRA HOSPITALAR 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Fundamental I incompleto (qualquer série concluída 1ª a 4ª séries) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas de lavagem de roupas; lavar por completo e passar todas as roupas dos 

leitos e demais repartições do hospital; manobrar máquinas de lavar para efetuar a lavagem; zelar pela 

guarda e conservação das ferramentas e materiais peculiares ao trabalho; manter sempre limpo o local de 

trabalho; executar outras atividades afins. 

 

CARGO: MÉDICO AUDITOR 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em Medicina com especialização em Auditoria + registro 

profissional 

VENCIMENTO: R$ 2.500,00 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e 

regulação dos serviços de saúde; Cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; Integrar a 

equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos; Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 

articulando com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 

diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 

terapêutica. 

 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL / PLANTONISTA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em medicina + registro no Conselho competente 

VENCIMENTO: R$ 6.000,00 

CARGA HORÁRIA: Plantão de 24 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar exames clínicos; diagnosticar e prescrever medicações; analisar e interpretar exames 

laboratoriais e radiográficos; conceder atestados de saúde; coordenar e auxiliar as atividades dos serviços 

de saúde; exercer outras atividades compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA AMBULATORIAL 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em medicina com especialização em Ginecologia/obstetrícia + 

registro no Conselho competente 

R$ 2.500,00 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 
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ATRIBUIÇÕES: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam 

ações para promoção de saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, coordenar e 

auxiliar as atividades dos serviços de saúde; exercer outras atividades compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO:MÉDICO ORTOPEDISTA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em medicina com especialização em Ortopedia + registro no 

Conselho competente 

VENCIMENTO:R$ 2.500,00 

CARGA HORÁRIA:20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar exames clínicos; diagnosticar e prescrever medicações; analisar e interpretar exames 

laboratoriais e radiográficos; conceder atestados de saúde; coordenar e auxiliar as atividades dos serviços 

de saúde; exercer outras atividades compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO:MÉDICO PEDIATRA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em medicina com especialização em Pediatria + registro no 

Conselho competente 

VENCIMENTO: R$ 2.500,00 

CARGA HORÁRIA:20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar exames clínicos; diagnosticar e prescrever medicações; analisar e interpretar exames 

laboratoriais e radiográficos; conceder atestados de saúde; coordenar e auxiliar as atividades dos serviços 

de saúde; coordenar e auxiliar as atividades dos serviços de saúde; exercer outras atividades compatíveis 

com o CARGO. 

 

CARGO:MÉDICO VETERINÁRIO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Curso de graduação em medicina veterinária e registro no Conselho 

competente 

VENCIMENTO: R$ 1.500,00 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES :Executar atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução 

qualificada de trabalhos relativos a biologia e patologia animais, a defesa sanitária, proteção, e 

desenvolvimento da pecuária e a fiscalização de produtos de origem animal. 

 

CARGO:MERENDEIRA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Fundamental II completo (8ª série concluída) 

VENCIMENTO:R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA:40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Preparar e distribuir a merenda escolar para os estudantes das escolas municipais; preparar 

alimentos para os postos de saúde e prédio da prefeitura; responsabilizar - se pelo estoque de merenda 

existente; manter limpas e conservadas as cozinhas e locais de armazenamentos e acondicionamentos de 

produtos alimentícios em perfeitas condições de higiene; seguir adequadamente as orientações do 

cardápio; exercer outras atividades correlatas determinadas pelo chefe imediato. 

 

CARGO:MONITOR ESCOLAR 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Formação em Magistério ou Normal Médio ou Normal Superior ou 

Pedagogia 

VENCIMENTO:R$ 937,00 

40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o professor em sala de aula, junto aos alunos no desenvolvimento de suas atividades 

em sala de aula; recreação; asseio; efetuar atividades lúdicas; acompanhar aluno(s) que tenham alguma 

dificuldade motora ou de aprendizado; prestar total assistência em sala de aula e local de recreação a 

alunos portadores de necessidades especiais; executar outras atividades compatíveis com o CARGO. 
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CARGO:MOTORISTA - CNH - categoria “B” ou “C” 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Nível fundamental II (8ª série concluída, com habilitação (CND) nas 

categorias “B” ou “C” 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos transportando cargas ou passageiros, conduzindo - os conforme necessidade 

do setor de trabalho, observando as normas de trânsito e operando os equipamentos inerentes ao veículo.  

 

CARGO: MOTORISTA - CNH - categoria “D” ou “E” 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Nível fundamental II (8ª série concluída, com habilitação (CND) nas 

categorias “D” ou “E” 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos transportando cargas ou passageiros, conduzindo - os conforme necessidade 

do setor de trabalho, observando as normas de trânsito e operando os equipamentos inerentes ao veículo. 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em Nutrição + registro no Conselho competente 

VENCIMENTO: R$ 1.200,00 

20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Planejar e orientar a alimentação nas escolas e hospitais do Município; elaborar programas 

de combate à subnutrição e corrigir hábitos alimentares da população carente; realizar pesquisa alimentar 

junto a comunidade; incentivar a utilização de produtos regionais no cardápio familiar; ajudar na definição e 

orientação da alimentação dos pacientes em hospitais; assessorar o Prefeito e o secretário de Saúde; 

exercer outras atividades compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental II (8ª série concluída) + CNH categoria “D” ou “E” 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir tratores, tratores de esteira, patrol; retroescavadeira; providos ou não de 

implementos diversos, como carretas, lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo - os e 

operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza, 

terraplenagem ou similares; executar outras atividades compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO: PEDREIRO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental II (8ª série concluída) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar, sob supervisão, serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de 

tijolos ou blocos, colocação de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de 

telhados e acabamento em obras; executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e 

água, nas devidas proporções fazendo a armação, dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de 

ferro, orientar o ajudante a fazer argamassas; construir alicerces para a base de paredes, muros e 

construções similares; armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos; fazer armações de 

ferragens; executar serviços de modelagem, utilizando argamassa ou gesso, em formas de madeira ou 

ferro; controlar com nível e prumo obras; preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o excesso 

de massa; perfurar paredes, visando a colocação de canos para água e fios elétricos; fazer reboco de 

paredes e outros; assentar pisos, azulejos, pias e outros; fazer serviços de acabamento em geral; fazer 

colocação de telhas; impermeabilizar caixas d´água, paredes, tetos e outros; ler e interpretar plantas de 
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construção civil, observando medidas e especificações; participar de reuniões e/ou grupos de trabalho; 

responsabilizar - se pelo controle e utilização dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; 

executar outras atividades compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO: PINTOR PREDIAL 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental II (8ª série concluída) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de pintura lisa, a pistola, a trincha, a esponja, a vaporizador, com tintas à 

base de óleo, esmalte, verniz, cal, laca e outras; emassar paredes, móveis e vidros; executar tratamento 

anticorrosivo de estruturas metálicas, restaurar pinturas; executar trabalhos de induntagem de peças 

metálicas; trabalhar em pinturas de pontes, prédios, interiores, aparelhos, móveis, peças metálicas e de 

madeira; operar com equipamentos de pintura para a realização de trabalhos que apresentem grandes 

dificuldades; organizar especificações para o preparo de tintas, vernizes e outros materiais; executar 

trabalhos que requeiram habilidades e técnicas especiais; executar, orientado por instruções, desenhos ou 

croquis; executar pintura de vitrais, decorativa e mostradores, e outras peças de instrumentos diversos; 

executar outras atribuições afins. 

 

PORTEIRO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino Fundamental II (8ª série concluída) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar a conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde funcionam as 

unidades da Administração Municipal; exercer eventuais mandados; controlar o acesso de pessoas aos 

prédios de acordo com as instruções recebidas; informar ao público sobre os horários de funcionamento; 

registrar ocorrências e comunicar a chefia; solicitar imediata colaboração dos serviços de urgência médica, 

policial em casos de acidentes e incêndios; zelar pelo equipamento de trabalho sob sua responsabilidade; 

Garantir a vigilância da instituição, fazendo a ronda em suas dependências internas e externas, estando 

atento à entrada e saída de pessoas ou bens, em função de evitar roubos, atos de violência e outras 

infrações à ordem e à segurança; Executar outras atividades compatíveis com as Atribuições do cargo. 

 

CARGO: PROFESSOR I (EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS) 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS:Nível normal médio em Magistério, nível superior em Pedagogia, em normal 

superior e licenciaturas com especialização para o ensino nas séries iniciais da educação básica. 

VENCIMENTO: R$ 1.865,96 

CARGA HORÁRIA: 150 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar e ministrar aulas em: Creche, Educação Infantil, Ensino Fundamental do 

1º ao 5º ano, da Educação de Jovens e Adultos(1º Segmento) e Educação Especial. Participar da 

elaboração de currículos escolares e escolhas de livros didáticos, manter a disciplina em sala de aula, 

aplicar testes e avaliações para verificação do aproveitamento dos alunos em atividades culturais e de 

pesquisas, elaborar pesquisas pedagógicas, participar de bancas examinadoras para seleção de docentes, 

executar outras atividades compatíveis com as Atribuições do cargo. 

 

CARGO: PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS:Curso superior com Licenciatura Plena em Educação Física  

VENCIMENTO:R$ 2.528,68 

CARGA HORÁRIA: 200 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar e ministrar aulas em Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano e Educação de 

Jovens e Adultos (2º Segmento). Participar da elaboração de currículos escolares e escolhas de livros 

didáticos, manter a disciplina em sala de aula, aplicar testes e avaliações para verificação do 

aproveitamento dos alunos, exercer atividades de coordenação de cursos e supervisão escolar, orientar os 
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alunos em atividades culturais e de pesquisas pedagógicas, participar de bancas examinadoras para 

seleção de docentes, executar outras atividades compatíveis com as ATRIBUIÇÕES. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Graduação em Psicologia + registro no Conselho competente 

VENCIMENTO: R$ 1.200,00 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e 

sociais de indivíduos, grupos, e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; 

diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e 

questões e acompanhando o(s) paciente (s) durante o processo de tratamento ou cura; investigam os 

fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornado - os conscientes; desenvolvem 

pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades da área e afins. 

 

CARGO: RECEPCIONISTA PLANTONISTA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ensino médio (concluído) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Atender pessoas, funcionários e dirigentes do hospital Municipal; orientar sobre horários e 

atividades exercidas no hospital Municipal; manter a documentação organizada; atender telefones; enviar 

documentos e recebê - los fazendo seu encaminhamento ao órgão competente; elaborar relatórios das 

atividades exercidas; participar de reuniões; exercer as atividades de sua área de acordo com a 

conveniência do serviço; executar outras atividades inerentes à área. 

 

CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Curso técnico em técnico de laboratório 

VENCIMENTO:R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o responsável técnico pelo laboratório nas tarefas que lhe forem confiadas, efetuar 

limpeza dos equipamentos; fazer coleta de material; exercer outras atividades compatíveis com o CARGO.  

 

CARGO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Curso técnico em edificações + registro no conselho competente 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Estudos no local das obras, procedendo as medições, analisando amostras do solo e 

efetuando cálculos, auxiliando na preparação de plantas e especificações relativas à construção, reparação, 

conservação de edifícios e outras obras de engenharia civil; Elaboração de esboços e desenhos técnicos 

estruturais, seguindo plantas, esquemas, especificações técnicas e utilizando instrumentos de desenhos 

apropriados; Estabelecimento de estimativa detalhada sobre quantidade e custos de materiais e mão de 

obra, efetuando cálculos referentes a material, pessoal e serviços, fornecendo os dados necessários à 

elaboração da proposta de execução das obras; Inspeção dos materiais, estabelecendo testes a serem 

realizados, de acordo com a espécie e emprego de cada um, controlando a qualidade e observância das 

especificações; Auxílio na preparação de programas de trabalho e na fiscalização de obras, acompanhando 

e controlando os respectivos cronogramas; Conferência de cálculos técnicos de engenharia; Caráter técnico 

relativo ao planejamento; Exercer outras atividades compatíveis com o CARGO. 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Curso técnico em enfermagem + registro no conselho competente 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
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ATRIBUIÇÕES: Realizar tarefas auxiliares nas unidades de assistência médica, odontologia e fisioterapia; 

preparar doentes para exames de diagnóstico; realizar curativos; aplicar injeções; medir pressão arterial; 

esterilizar ou supervisionar a esterilização de instrumentos; fazer controle de temperatura dos pacientes; 

revisar o preenchimento de fichas e laudos dos exames; fazer imobilizações simples; Prestar assistência a 

gestante durante o pré - natal fazendo exame sumário da paciente quando não existir médico; prestar 

assistência durante o parto e principalmente no período de expulsão; solicitar a presença do médico quando 

necessário; assistir a púberes, fazendo exames de rotina; exercer outras atividades compatíveis com o 

CARGO. 

 

CARGO: TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Curso técnico de imobilização ortopédica 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas e enfaixamentos; executar 

imobilizações; preparar e executar trações cutâneas; auxiliar o médico na instalação de trações 

esqueléticas e nas manobras de redução manual; podem preparar sala para pequenos procedimentos fora 

do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para manobras de redução manual, punções e 

infiltrações; explicar aos pacientes os procedimentos a serem realizados; participar de ações de prevenção, 

promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; participar de reuniões técnicas. 

Atuar em equipe multidisciplinar. 

 

CARGO: TÉCNICO EM RAIO - X 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Curso técnico em Radiologia 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar exames de Raios X convencional e contrastado em clientes referendados pelos 

profissionais das unidades básicas e hospitalar de saúde; fazer a revelação de Raios X ; orientar o preparo 

do exame, a realização e proteção; proceder à conservação e à manutenção dos equipamentos de Raios X; 

coordenar e orientar pessoas sob sua responsabilidade; executar outras tarefas correlatas e afins. 

 

CARGO: VIGIA 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Fundamental II (8ª série completa) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Garantir a vigilância da instituição, fazendo a ronda em suas dependências internas e 

externas, estando atento à entrada e saída de pessoas ou bens, em função de evitar roubos, atos de 

violência e outras infrações à ordem e à segurança; Realizar a conservação das instalações e equipamentos 

dos prédios onde funcionam as unidades da Administração Municipal; exercer eventuais mandados; 

controlar o acesso de pessoas aos prédios de acordo com as instruções recebidas; informar ao público 

sobre os horários de funcionamento; registrar ocorrências e comunicar a chefia; solicitar imediata 

colaboração dos serviços de urgência médica, policial em casos de acidentes e incêndios; zelar pelo 

equipamento de trabalho sob sua responsabilidade; Executar outras atividades compatíveis com as 

Atribuições do cargo. 

 

CARGO: ZELADOR PREDIAL 

ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Fundamental I (1ª a 4ª séries - qualquer série concluída) 

VENCIMENTO: R$ 937,00 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar a limpeza e conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde 

funcionam as unidades da Administração Municipal; exercer eventuais mandados; carregar e descarregar 
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móveis e equipamentos em veículos; registrar ocorrências e comunicar a chefia; zelar pelo equipamento de 

trabalho sob sua responsabilidade; Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
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ANEXO III - DO CONTEÚDO E COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

A - As provas objetivas serão compostas por 30 questões objetivas com 4 alternativas cada, conforme 

quadro a seguir: 

 

Área de Conhecimento Total de questões 

Conhecimentos Gerais 10 questões 

Conhecimentos Específicos 20 questões 

Total de questões 30 questões 

 

B - O conteúdo programático para as questões da área de conhecimento de CONHECIMENTOS GERAIS (10 

questões), presente nas provas objetivas de todos os cargos, obedecerá ao disposto no quadro abaixo: 

 

Disciplina Total de questões Conteúdo programático 

Língua portuguesa 5 questões 1. Compreensão e interpretação de textos: recursos 
morfossintáticos na construção das ideias. 2. Concordância 
verbal e nominal. 3. Critérios de textualidade: coesão e 
coerência. 4. Morfologia, sintaxe e ortografia. 5. Pontuação. 6. 
Regência verbal e nominal: uso da crase. 

Matemática e 
raciocínio lógico 

5 questões 1. Área e perímetro (quadrado, retângulo e triângulo) 2. Divisão, 
multiplicação, soma e subtração. 3. Fração e porcentagem 4. 
Juros simples e compostos. 5. Média e noções de estatística. 
6. Noções de raciocínio lógico. 7. Raiz quadrada 8. Regra de 
três 9. Volume, comprimento, massa, pesos e medidas.  

 

C - O conteúdo programático para as questões da área de conhecimento de CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS (20 questões), conforme o cargo, obedecerá ao disposto a seguir: 

 

1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Princípios, diretrizes e 

aspectos gerais do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Promoção, prevenção e proteção da Saúde. 3. Noções 

de Vigilância à Saúde. 4. Ações de Educação em Saúde na Estratégia Saúde da Família. 5. Participação e 

Controle Social. 6. A Estratégia Saúde da Família como re-orientadora do modelo de atenção básica à 

Saúde. 7. Papel do Agente Comunitário de Saúde (ACS) no SUS. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO 

PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao 

cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 

22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente 

com câncer. 2. Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. 

Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do 

SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à 

saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de 

Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. 

Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei 
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nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos 

serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 

1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 

21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do 

trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em 

saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

2. AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Princípios, diretrizes e 

aspectos gerais do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080 e Lei 8.142). 3. 

Legislação de Saúde: Constituição Federal de 1988, do Artigo 196 ao 200. 4. Decreto Presidencial nº 

7.508/2011. 5. Doenças de notificação compulsória. 6. Redes de Atenção à Saúde. 7. Integração da Atenção 

Básica e demais unidades de saúde. 8. Controle social. 9. Competência da União, estados, municípios e 

Distrito Federal na área de vigilância em saúde (pacto dos Indicadores de Saúde). 10. Noções de Vigilância 

Epidemiológica, Ambiental e Sanitária. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao 

público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 

(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e 

controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. 

Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: 

artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda 

constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das 

ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de 

saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. 

Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no 

Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS 

e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. 

Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde 

(redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à 

saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos 

portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. 

Vigilância em saúde. 

3. AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Saúde Pública e 

Ambiente: histórico e evolução. 2. Conceitos básicos sobre doenças transmissíveis. 3. Principais 

indicadores de saúde sócio-econômicos e epidemiológicos. 4. Legislação sanitária. 5. Vigilância sanitária e 

ambiental e sua importância para a saúde pública. 6. Noções de vigilância epidemiológica. 7. Procedimento 

para realização de uma investigação epidemiológica. 8. Principais atividades desenvolvidas pela vigilância 

sanitária e ambiental a nível municipal, estadual e federal. 9. Vigilância e controle de vetores e reservatórios. 

10. Vigilância de contaminantes químicos ambientais. 11. Metodologia básica para realização de avaliação 

de riscos ambientais. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. 

Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. 

Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de 

Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de 

cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 
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e segurança no ambiente de trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. 

Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: 

artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda 

constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das 

ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de 

saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. 

Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no 

Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS 

e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. 

Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde 

(redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à 

saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos 

portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. 

Vigilância em saúde. 

4. ANALISTA CLÍNICO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Coleta, obtenção e conservação de 

amostras para uso em diagnóstico laboratorial. 2. Controle de qualidade em análises clínicas. 3. 

Determinações bioquímicas pelos diferentes métodos, com destaque para a metodologia e interpretação 

clínica dos resultados. 4. Fatores interferentes nas análises bioquímicas. 5. Microbiologia Clínica: 

classificação dos diversos gêneros de bactérias; meios de cultura; provas de identificações bacteriológicas; 

antibiograma; processos de esterilização; patologias de origem bacteriana; coprocultura; hemocultura; 

urocultura. 6. Parasitologia: estudo epidemiológico das parasitoses; classificação e características de 

helmintos; protozoários e hematozoários; diagnóstico laboratorial das parasitoses. 7. Hematologia: estudo 

das células do sangue; determinação dos índices hematimétricos com interpretação clínica; imuno-

hematologia; sistemas ABO e Rh; realização e interpretação do hemograma. 8. Imunologia: realização e 

interpretação clínica dos testes imunológicos com especial atenção aos ensaios imunoenzimáticos; 

doenças autoimunes; processos de resposta imunológica antígeno/anticorpo. 9. Técnicas de coloração e 

preparo de lâminas para ensaios microscópicos. 10. Uroanalise: aspectos físicos, químicos, macroscopia e 

microscopia da urina. 11. RDC nº 302/2005 - Normas técnicas de laboratórios de análises clínicas; 12. 

controle de qualidade em laboratório de análises clínicas; 13.Principais atividades administrativas no 

aboratório clínico: planejamento global, administração de materiais, administração da produção, 

administração financeira; 14. Doenças de notificação compulsória pelos laboratórios de análises clínicas. 

BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na 

administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre 

atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 

atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. Atendimento e internação 

domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres 

do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro 

de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. 

Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente 

Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. 

Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de 

apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 

19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do 
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Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do 

adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de 

AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

5. AUDITOR DE CONTROLE INTERNO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Acumulação de cargos. 2. 

Administração direta e indireta. 3. Análise de balanços. 4. Atos de improbidade administrativa. 5. Avaliação 

da execução orçamentária. 6. Bens públicos: noções gerais, espécies. 7. Cargos, empregos e funções 

públicas. 8. Concurso público. 9. Contas patrimoniais e de resultado. 10. Contratação temporária. 11. 

Controle dos bens patrimoniais. 12. Critérios de avaliação de ativos e passivos. 13. Descentralização e 

desconcentração. 14. Direito administrativo. 15. Empenho, liquidação e pagamento da despesa. 16. 

Enriquecimento ilícito. 17. Função e estrutura das contas contábeis. 18. Gestão financeira e orçamentária. 

19. Indicadores de análise econômico-financeiros. 20. Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (sociedades 

por ações). 21. Limitações administrativas ao direito de propriedade. 22. Noções gerais da organização 

administrativa brasileira. 23. Normas da contabilidade pública. 24. Poder de polícia: noção, características, 

formas e limites. 25. Princípios fundamentais de contabilidade. 26. Processo administrativo disciplinar: 

noções gerais. 27. Processo orçamentário. Execução orçamentária. 28. Receitas e despesas públicas. 29. 

Regime celetista e estatutário. 30. Regime de competência e regime de caixa. 31. Responsabilidade civil do 

estado: noções gerais, caso fortuito e força maior, fato do príncipe. 32. Serviço público: noções gerais; 

formas e meios de prestação; concessão e permissão de serviços públicos; autorização; tarifas. 33. 

Servidor público civil. 34. Sistema orçamentário, financeiro e patrimonial. 35. Sistema orçamentário. 36. 

Variação dos componentes patrimoniais. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao 

público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 

(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e 

controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes de computadores e 

software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de 

trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; sistema operacional 

Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. Utilização de tecnologias de internet (correio 

eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; segurança na internet). GESTÃO 

PÚBLICA. 1. Administração de materiais. 2. Administração financeira e orçamentária. 3. Administração 

geral. 4. Administração por objetivos. 5. Administração pública. 6. Balanced Scorecard. 7. Balanço 

patrimonial. 8. Ciclo PDCA. 9. Escola das relações humanas em administração. 10. Escolas e teorias da 

administração. 11. Ferramentas da qualidade. 12. Funções administrativas: planejamento, organização, 

direção e controle. 13. Gerenciamento da qualidade. 14. Gerenciamento do tempo em projetos. 15. Gestão 

de processos. 16. Gestão de projetos. 17. Gestão de recursos humanos. 18. Gestão por resultados. 19. Lei 

complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (lei de responsabilidade fiscal - estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências). 20. Lei de diretrizes 

orçamentárias - LDO. 21. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (lei de acesso à informação). 22. Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 (licitações e contratos da administração pública). 23. Noções de 

contabilidade. 24. Noções de planejamento estratégico. 25. Plano plurianual - PPA. 26. Qualidade na gestão 

e no serviço público. 27. Sistema de Gestão Integrada (ISO 9001, ISO 14001, OSHAS 18001). 28. Teoria 

burocrática da administração. 29. Teoria clássica da administração. 30. Teoria comportamental da 

administração. 31. Teoria contingencial da administração. 32. Teoria dos sistemas em administração.  

6. AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Os princípios 

teóricos de tributação. 2. Impostos, tarifas, contribuições fiscais e parafiscais: definições. 3. Tipos de 

impostos: progressivos, regressivos, proporcionais, diretos e indiretos. 4. Impactos sobre o consumidor e a 

indústria de cada tipo de imposto. 5. Carga fiscal progressiva, regressiva, neutra, carga fiscal ótima. 6. 

Efeitos da ausência ou do excesso de cobrança de impostos. 7. A curva reversa. 8. O efeito de curto, médio 
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e longo prazos da inflação e do crescimento econômico sobre a distribuição da carga fiscal. 9. Lei de 

Responsabilidade Fiscal; Ajuste Fiscal; Contas Públicas - Déficit Público; Resultado nominal e operacional; 

Necessidades de financiamento do setor público. 10. Sistema Tributário Brasileiro. 11. Classificação da 

Receita Orçamentária. DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Conceito, fontes e princípios do Direito Administrativo. 

2 Administração Pública: Estrutura Administrativa - conceito, elementos, poderes, organização, órgãos 

públicos, agentes públicos; Atividades Administrativas - conceito, natureza, fins e princípios básicos. 

Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. 3 Poderes Administrativos: Poder 

vinculado. Poder discricionário. Poder hierárquico. Poder disciplinar. Poder regulamentar. Poder de polícia. 4 

Atos administrativos. Conceito - elementos: competências, finalidade, forma, motivo, objeto. Atributos dos 

atos administrativos: presunção de legalidade, imperatividade, auto-executoriedade. Legalidade e mérito 

dos atos administrativos. Classificação dos atos administrativos: Espécies. Anulação e revogação dos atos 

administrativos: Efeitos. Controle judicial dos atos administrativos: mandado de segurança - ação popular. 5 

Organização Administrativa Brasileira: administração direta e indireta. Centralização e descentralização. 6 

Princípios da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. 7 A probidade na 

Administração Pública. 7.1 Atos de improbidade administrativa. 7.1.1 Enriquecimento ilícito no exercício da 

função pública. 7.1.2 Atos que causam prejuízo ao erário. 7.1.3 Atos que atentam contra os princípios da 

Administração Pública. 7.2 Pessoas alcançadas pela Lei da Improbidade Administrativa. 7.3 Sanções 

cominadas (Lei n.º 8.429/1992, arts. 1º a 12). 8 A responsabilidade do servidor público. 8.1 

Responsabilidade civil. 8.2 Responsabilidade administrativa. 9 Servidor Público (art. 39 a 41 da CF). 10 

Processo administrativo: princípios, fases, modalidades e sindicância. 11 Bens Públicos. DIREITO 

EMPRESARIAL: 1 O estabelecimento: conceito e natureza, fundo de comércio e sucessão comercial. 2 

Nome empresarial: natureza e espécies. 3 Registro de empresas. 4 O Empresário: requisitos necessários, 

impedimentos, direitos e deveres em face da legislação vigente. 5 Livros comerciais obrigatórios auxiliares: 

espécies e requisitos e valor probante dos livros comerciais. 6 Contratos de Empresas: noções, requisitos, 

classificação, formação, meios de provas, contratos de compra e venda e de prestação de serviços, 

contratos de conta corrente, de abertura de crédito, de alienação e contrato de leasing. 7 Sociedades 

Empresárias: classificação, características, distinções: sociedades não personificadas, sociedade em 

comum e em conta de participação; sociedades personificadas, sociedade simples, em nome coletivo, em 

comandita simples, limitada, anônima, em comandita por ações, cooperativa e coligadas - liquidação, 

transformação, incorporação, fusão e da cisão das sociedades dependente de autorização. 8 Falência e 

Recuperação Judicial. CONTABILIDADE GERAL: 1 Conceito, objetivo e campo de atuação 2 Princípios 

Fundamentais de Contabilidade segundo Resoluções CFC 750/93, 774/94 e 900/01. 3 Normas Brasileiras 

de Contabilidade: Resolução CFC 751/93. 4 Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e 

Patrimônio Líquido. 5 Equação Fundamental do Patrimônio. 6 Fatos Contábeis e respectivas Variações 

Patrimoniais. 7 Conta: conceito, Débito, Crédito e Saldo - Teorias, Função e Estrutura das Contas - Contas 

Patrimoniais e de Resultados. 8 Balanço Patrimonial. 9 Apuração de Resultados. 10 Sistema de Contas. 11 

Elenco e Plano de Contas. CONTABILIDADE DE CUSTOS: 1 Conceitos gerais. 2 Custos diretos: definição, 

material direto, mão de obra direta. 3 Custos indiretos: definição e critérios de rateio. 4 Custos fixos, lucro e 

margem de contribuição. 5 Apropriação dos custos diretos e indiretos. DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Os 

Poderes do Estado e as respectivas funções. 2 Formas de Estado. 3 Formas e sistemas de governo. 4 

Teoria Geral da Constituição. 5 Controle de constitucionalidade no Direito Brasileiro. 6 Princípios 

fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil. 7 Direitos e Garantias Fundamentais. 8 

Organização do Estado Brasileiro. 9 Organização dos Poderes. 10 Finanças Públicas. 11 Ordem econômica 

e financeira. DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Constitucional Tributário. 1.1 Disposições gerais 1.2 

Competência. 1.3 Limitações da competência tributária. 1.4 Competência privativa da União, dos Estados e 

dos Municípios. 1.5 Competência residual. 1.6 Os princípios jurídicos da tributação. 1.6.1 Legalidade. 1.6.2 

Anterioridade. 1.6.3 Igualdade. 1.6.4 Competência. 1.6.5 Capacidade contributiva. 1.6.6 Vedação do 

Confisco; liberdade de tráfego. 2 O Direito Tributário. 2.1 Conceito, denominações e finalidade. 2.2 Natureza, 

posição e autonomia. 3 Tributo: conceito e espécies. 3.1 Classificação dos tributos: impostos, taxas, 

contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições sociais. 3.2 Função dos tributos. 4 

Legislação tributária. 4.1 Vigência e aplicação da legislação tributária. 4.2 Interpretação e integração da 
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legislação tributária. 5 Obrigação tributária: principal e acessória. 5.1 Fato gerador. 5.2 Sujeito ativo. 5.3 

Sujeito passivo: solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário, responsabilidade tributária 

(responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações). 6 Crédito 

tributário. 6.1 Constituição: lançamento. 6.2 Suspensão. 6.3 Extinção. 6.4 Exclusão. 6.5 Garantias e 

privilégios. 7 Administração tributária. 7.1 Fiscalização: sigilo comercial, dever de informar e sigilo 

profissional, sigilo fiscal, auxílio da força pública, excesso de exação e responsabilidade pessoal do agente 

público. 7.2 Dívida ativa (Lei n.º 6.830/80). 7.3 Certidões negativas. 7.4 Desconsideração do ato ou negócio 

jurídico. 8 Processo Tributário Administrativo. Crimes contra a ordem tributária - Lei n.º 8.137/90. 9 Sigilo 

Bancário. 10 Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA: 1 Do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 1.1 Da Incidência. 1.2 Da Não 

Incidência. 1.3 Das Isenções. 1.4 Do Diferimento. 1.5 Da Suspensão. 1.6 Da Substituição Tributária. 1.6.1 

Das Disposições Gerais. 1.6.2 Da Responsabilidade do Alienante ou Remetente da Mercadoria pelo Imposto 

Devido nas Operações Subsequentes. 1.6.3 Da Responsabilidade do Alienante ou Remetente pelo Imposto 

Devido pelos Prestadores de Serviços de Transporte. 1.6.4 Da Responsabilidade do Adquirente ou 

Destinatário da Mercadoria. 1.6.5 Da Responsabilidade dos Prestadores de Serviços pelas Prestações 

Realizadas por Terceiros. 1.7 Da Alíquota. 1.8 Da Base de Cálculo. 1.9 Do Sujeito Passivo. 1.9.1 Do 

Contribuinte. 1.9.2 Do Responsável. 1.10 Do Estabelecimento e do Local da Operação ou da Prestação. 1.11 

Da Não Cumulatividade. 1.11.1 Das Disposições Gerais. 1.11.2 Do Crédito do Imposto. 1.11.3 Da Vedação 

do Crédito. 1.11.4 Do Estorno do Crédito. 1.11.5 Do Crédito Presumido. 1.11.6 Do Crédito Relativo às 

Devoluções, Trocas e Retornos de Mercadorias. 1.11.7 Da Transferência de Crédito. 1.12 Do Local, Forma e 

Prazo de Recolhimento e Do Pagamento Indevido. 1.13 Das Obrigações do Contribuinte. 1.13.1 Das 

Disposições Gerais. 1.13.2 Do Cadastro de Contribuintes do ICMS e do Cadastro de Produtor Rural. 1.13.3 

Da Escrituração. 1.13.4 Dos Documentos Fiscais. 1.13.4.1 Dos Documentos em Espécie. 1.13.4.2 Da 

Falsidade e Inidoneidade Documentais. 1.13.4.3 Das Séries e Subséries. 1.13.4.4 Das Disposições Comuns. 

1.13.5 Da Solicitação e da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais. 1.13.6 Dos Livros Fiscais. 

BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na 

administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre 

atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 

atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes de computadores e software. 2. Software livre 

(Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de trabalho (Microsoft Excel, 

PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; sistema operacional Windows da versão XP até a mais 

atual; Windows Explorer). 4. Utilização de tecnologias de internet (correio eletrônico; navegadores Google 

Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; segurança na internet). GESTÃO PÚBLICA. 1. Administração de 

materiais. 2. Administração financeira e orçamentária. 3. Administração geral. 4. Administração por 

objetivos. 5. Administração pública. 6. Balanced Scorecard. 7. Balanço patrimonial. 8. Ciclo PDCA. 9. Escola 

das relações humanas em administração. 10. Escolas e teorias da administração. 11. Ferramentas da 

qualidade. 12. Funções administrativas: planejamento, organização, direção e controle. 13. Gerenciamento 

da qualidade. 14. Gerenciamento do tempo em projetos. 15. Gestão de processos. 16. Gestão de projetos. 

17. Gestão de recursos humanos. 18. Gestão por resultados. 19. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (lei de responsabilidade fiscal - estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências). 20. Lei de diretrizes orçamentárias - LDO. 21. 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (lei de acesso à informação). 22. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (licitações e contratos da administração pública). 23. Noções de contabilidade. 24. Noções de 

planejamento estratégico. 25. Plano plurianual - PPA. 26. Qualidade na gestão e no serviço público. 27. 

Sistema de Gestão Integrada (ISO 9001, ISO 14001, OSHAS 18001). 28. Teoria burocrática da 
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administração. 29. Teoria clássica da administração. 30. Teoria comportamental da administração. 31. 

Teoria contingencial da administração. 32. Teoria dos sistemas em administração.  

7. AUXILIAR ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Administração por objetivos 

(APO). 2. Balanced Scorecard. 3. Benchmarking. 4. Burocracia. 5. Ciclo PDCA. 6. Escola de administração 

científica. 7. Escritório de projetos. 8. Fluxogramas. 9. Gerenciamento da rotina do dia a dia. 10. 

Gerenciamento pelas diretrizes. 11. Gestão de riscos em projetos. 12. Gráficos de controle. 13. Indicadores 

de gestão. 14. Liderança e gestão de conflitos. 15. Método 5W2H. 16. Metodologia 5S. 17. Organogramas. 

18. Princípios da administração. 19. Reengenharia. 20. Sistema de Gestão Integrada (ISO 9001, ISO 14001, 

OSHAS 18001). 21. Stakeholders. 22. Teoria clássica da administração. 23. Teoria comportamental da 

organização. 24. Teoria da burocracia. 25. Teoria das relações humanas. 26. Teóricos da qualidade. BASES 

PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração 

pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e 

normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 

230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 

Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do 

município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. 

Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. 

Noções de hardware, redes de computadores e software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. 

Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 

2003 até a mais atual; sistema operacional Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. 

Utilização de tecnologias de internet (correio eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e 

Mozilla Firefox; segurança na internet). GESTÃO PÚBLICA. 1. Administração de materiais. 2. Administração 

financeira e orçamentária. 3. Administração geral. 4. Administração por objetivos. 5. Administração pública. 

6. Balanced Scorecard. 7. Balanço patrimonial. 8. Ciclo PDCA. 9. Escola das relações humanas em 

administração. 10. Escolas e teorias da administração. 11. Ferramentas da qualidade. 12. Funções 

administrativas: planejamento, organização, direção e controle. 13. Gerenciamento da qualidade. 14. 

Gerenciamento do tempo em projetos. 15. Gestão de processos. 16. Gestão de projetos. 17. Gestão de 

recursos humanos. 18. Gestão por resultados. 19. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (lei de 

responsabilidade fiscal - estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências). 20. Lei de diretrizes orçamentárias - LDO. 21. Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (lei de acesso à informação). 22. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (licitações e 

contratos da administração pública). 23. Noções de contabilidade. 24. Noções de planejamento estratégico. 

25. Plano plurianual - PPA. 26. Qualidade na gestão e no serviço público. 27. Sistema de Gestão Integrada 

(ISO 9001, ISO 14001, OSHAS 18001). 28. Teoria burocrática da administração. 29. Teoria clássica da 

administração. 30. Teoria comportamental da administração. 31. Teoria contingencial da administração. 32. 

Teoria dos sistemas em administração.  

8. AUXILIAR DE FARMÁCIA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Anatomia. 2. Sistemas do corpo 

humano. 3. Patologias. 4. Prescrição médica. 5. Legislação. 6. Medicação. 7. Organização. 8. Primeiros 

socorros. 9. Remédios. 10. Cosméticos. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao 

público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 

(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e 

controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes de computadores e 

software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de 

trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; sistema operacional 

Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. Utilização de tecnologias de internet (correio 
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eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; segurança na internet). SAÚDE 

PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento 

em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em 

saúde no contexto do SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os 

recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e 

serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de 

Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de 

dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei 

orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde 

da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 

2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do Sistema Único de 

Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da 

gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas 

de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

9. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Equipamentos de segurança 

em serviços de limpeza. 2. Materiais corrosivos utilizados em limpeza e manutenção. 3. Materiais de 

limpeza. 4. Materiais recicláveis. 5. Noções de instalações elétricas e hidráulicas. 6. Noções de limpeza 

urbana. 7. Noções de manutenção de prédios. 8. Norma regulamentadora 32 - NR 32 (segurança e saúde no 

trabalho em serviços de saúde). 9. Reciclagem e preservação ambiental. BASES PROFISSIONAIS DO 

SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas 

inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto 

Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. 

Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza 

e organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho.  

10. COVEIRO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Equipamentos de segurança em serviços de limpeza. 

2. Materiais corrosivos utilizados em limpeza e manutenção. 3. Materiais de limpeza. 4. Materiais 

recicláveis. 5. Noções de instalações elétricas e hidráulicas. 6. Noções de limpeza urbana. 7. Noções de 

manutenção de cemitérios. 8. Norma regulamentadora 32 - NR 32 (segurança e saúde no trabalho em 

serviços de saúde). 9. Reciclagem e preservação ambiental. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 

1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de 

junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho.  

11. COZINHEIRO HOSPITALAR. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Alimentação de crianças. 2. 

Alimentação de pessoas com hipertensão e pessoas com diabetes. 3. Aves. 4. Carnes. 5. Guarnições. 6. 

Limpeza e manutenção de cozinhas. 7. Materiais corrosivos utilizados em limpeza e manutenção. 8. 

Molhos. 9. Noções de nutrição. 10. Peixes e frutos do mar. 11. Reciclagem. 12. Saladas e entradas. 13. 

Sobremesas. 14. Sopas e cremes. 15. Temperos e condimentos. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO 

PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao 

cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 

22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 
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profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho.  

12. ENFERMEIRO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Administração em enfermagem. 2. Anatomia e 

fisiologia. 3. Bronquite, enfisema, asma. 4. Câncer de cólon. 5. Câncer de esôfago. 6. Câncer de estômago. 

7. Câncer de fígado. 8. Câncer de mama. 9. Câncer de pâncreas. 10. Câncer de próstata. 11. Câncer de 

pulmão. 12. Cirrose e doenças crônicas fígado. 13. Diabetes mellitus. 14. Doenças cerebrovasculares. 15. 

Doenças hipertensivas. 16. Enfermagem com pacientes críticos. 17. Enfermagem em clínica cirúrgica. 18. 

Enfermagem em emergência. 19. Enfermagem na saúde da mulher. 20. Enfermagem na terceira idade. 21. 

Enfermagem saúde da criança e do adolescente. 22. Epidemiologia e processos patológicos. 23. 

Fundamentos de enfermagem. 24. História da enfermagem, legislação e ética. 25. HIV/AIDS e outras DSTs. 

26. Infarto agudo do miocárdio. 27. Insuficiência cardíaca. 28. Insuficiência renal. 29. Microbiologia e 

parasitologia. 30. Miocardiopatias. 31. Noções de farmacologia. 32. Nutrição e dietética. 33. Pneumonia. 34. 

Políticas de saúde. 35. Psicologia aplicada a enfermagem. 36. Saúde coletiva. 37. Saúde do trabalhador. 38. 

Saúde mental. 39. Septicemia. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. 

Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. 

Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de 

Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de 

cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. 

Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: 

artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda 

constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das 

ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de 

saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. 

Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no 

Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS 

e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. 

Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde 

(redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à 

saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos 

portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. 

Vigilância em saúde. 

13. FARMACÊUTICO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Análise farmacêutica. 2. Bacteriologia 

humana. 3. Bioquímica clínica. 4. Bromatologia. 5. Citologia clínica. 6. Controle de qualidade biológico e 

microbiológico de medicamentos. 7. Controle de qualidade físico-químico de medicamentos. 8. 

Cosmetologia. 9. Deontologia e legislação farmacêutica. 10. Enzimologia. 11. Epidemiologia. 12. Farmácia 

hospitalar. 13. Farmacobotânica. 14. Farmacocinética aplicada. 15. Farmacognosia. 16. Farmacologia. 17. 

Farmacotécnica. 18. Genética. 19. Gestão em processos industriais. 20. Hematologia clínica. 21. 

Homeopatia. 22. Imunologia clínica. 23. Imunologia. 24. Micologia aplicada. 25. Microbiologia de alimentos. 

26. Parasitologia clínica. 27. Parasitologia. 28. Química e bioquímica de alimentos. 29. Tecnologia de 

alimentos. 30. Tecnologia farmacêutica. 31. Toxicologia aplicada. 32. Virologia humana. BASES 

PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração 

pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e 

normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 

230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 

Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção 
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Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do 

município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. 

Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. 

Assistência ao paciente com câncer. 2. Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços 

de saúde. 4. Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no 

contexto do SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos 

mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços 

relacionados à saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do 

Agente de Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes 

químicos. 13. Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da 

saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 

do Sistema Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. 

Organização dos serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de 

novembro de 1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. 

Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do 

idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de 

informação em saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

14. FISIOTERAPEUTA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Acupuntura. 2. Anatomia do aparelho 

locomotor. 3. Anatomia palpatória. 4. Avaliação cinético-funcional. 5. Biofísica. 6. Biologia celular. 7. 

Bioquímica. 8. Cinesiologia e biomecânica. 9. Cinesioterapia. 10. Farmacologia. 11. Fisiologia do exercício. 

12. Fisiologia humana. 13. Fisioterapia aquática. 14. Fisioterapia cardiovascular. 15. Fisioterapia em dor e 

reumatologia. 16. Fisioterapia em ortopedia e traumatologia. 17. Fisioterapia esportiva. 18. Fisioterapia na 

saúde da criança. 19. Fisioterapia na saúde da família. 20. Fisioterapia na saúde do idoso. 21. Fisioterapia 

neurofuncional. 22. Fisioterapia respiratória. 23. Genética. 24. Histologia e embriologia. 25. Imunologia e 

microbiologia. 26. Nutrição. 27. Órteses e próteses. 28. Patologia. 29. Psicomotricidade. 30. Recursos 

terapêuticos manuais. 31. Socorros e urgências em atividades físicas. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO 

PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao 

cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 

22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente 

com câncer. 2. Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. 

Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do 

SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à 

saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de 

Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. 

Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos 

serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 

1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 

21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do 

trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em 

saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

15. GARI. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Equipamentos de segurança em serviços de limpeza. 2. 

Materiais corrosivos utilizados em limpeza e manutenção. 3. Materiais de limpeza. 4. Materiais recicláveis. 

5. Noções de instalações elétricas e hidráulicas. 6. Noções de limpeza urbana. 7. Noções de manutenção de 
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prédios. 8. Norma regulamentadora 32 - NR 32 (segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde). 9. 

Reciclagem e preservação ambiental. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao 

público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 

(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e 

controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho.  

16. GUARDA MUNICIPAL. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente). 2. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro). 3. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (crimes contra o meio ambiente). 4. Poluição sonora. 

5. Primeiros socorros. 6. Proteção ao meio ambiente. 7. Proteção ao patrimônio público. 8. Segurança 

pública no Brasil. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e 

ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento 

sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional 

do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 

atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho.  

17. LAVADEIRA HOSPITALAR. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Equipamentos de segurança em 

serviços de limpeza. 2. Materiais corrosivos utilizados em limpeza e manutenção. 3. Materiais de limpeza. 

4. Materiais recicláveis. 5. Norma regulamentadora 32 - NR 32 (segurança e saúde no trabalho em serviços 

de saúde). 6. Reciclagem e preservação ambiental. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. 

Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de 

junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho.  

18. MÉDICO(A) AUDITOR. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Políticas de Saúde e sua Repercussão na 

Auditoria. 2. Fundamentos de Auditoria: Gestão Pública. 3. Fundamentos de Auditoria: Gestão Privada. 4. 

Auditoria Baseada em Evidências: Protocolos Clínicos. 5. Gestão de Documentos em Auditoria. 6. Ética, 

Bioética e Responsabilidade Social. 7. Legislação Aplicada à Auditoria. 8. Gestão de Custos e Logística de 

Suprimentos Hospitalares. 9. Composição de Diárias e Taxas Hospitalares. 10. Negociação de Saúde. 11. 

Gestão Estratégica da Qualidade e sua Repercussão da Auditoria. 12. Acreditação Hospitalar. 13. 

Bioestatística e Indicadores Aplicados à Auditoria. 14. O Serviço de Infecção Hospitalar e a Auditoria . 

BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na 

administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre 

atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 

atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. Atendimento e internação 
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domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres 

do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro 

de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. 

Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente 

Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. 

Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de 

apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 

19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do 

Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do 

adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de 

AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

19. MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL PLANTONISTA I. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Anatomia e 

fisiologia. 2. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. 3. Artrite reumática. 4. Aspectos diagnósticos das 

doenças tumorais do aparelho respiratório e digestivo. 5. Atenção à pessoa em situação de violência: 

doméstica, sexista e outras. 6. Bronquite, enfisema, asma. 7. Câncer de cólon, de esôfago, de estômago, de 

fígado, de mama, de pâncreas, de próstata, de pulmão. 8. Cirrose e doenças crônicas fígado. 9. Clínica do 

traumatismo craniano - TCE e AVC. 10. Cólera 11. Conhecimentos no manejo do paciente vítima de urgência 

ou trauma no ambiente do pré-hospitalar. 12. Dengue. 13. Dermatologia: principais doenças de pele. 14. 

Diabetes mellitus. 15. Doenças cerebrovasculares. 16. Doenças hipertensivas. 17. Envenenamentos agudos. 

18. Epidemiologia e processos patológicos. 19. Febre reumática. 20. Febre tifóide. 21. Filariose. 22. 

Hanseníase. 23. Hepatite. 24. HIV/AIDS e outras DSTs. 25. Infarto agudo do miocárdio. 26. Insuficiência 

cardíaca. 27. Insuficiência renal. 28. Leptospirose. 29. Meningoencefalite. 30. Microbiologia e parasitologia. 

31. Miocardiopatias. 32. Parasitoses 33. Pneumonia. 34. Políticas de saúde. 35. Promoção da saúde e 

prevenção de doenças. 36. Propedêutica em clínica médica. 37. Saúde coletiva. 38. Saúde do trabalhador. 

39. Saúde mental. 40. Septicemia. 41. Sífilis. 42. Tuberculose. 43. Urgências clínicas (insuficiência cardíaca 

congestiva, edema agudo de pulmão, crise hipertensiva, asma brônquica, hemorragia digestiva, insuficiência 

hepática, insuficiência renal aguda, cólica renal e embolia pulmonar). BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO 

PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao 

cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 

22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente 

com câncer. 2. Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. 

Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do 

SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à 

saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de 

Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. 

Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos 

serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 

1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 

21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do 

trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em 

saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 
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20. MÉDICO(A) GINECOLOGISTA OBSTETRA AMBULATORIAL. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. 

Embriologia e malformações genitais. 2. Consulta em ginecologia. aspectos éticos. 3. Alterações funcionais 

do ciclo menstrual. 4. Leucorréias e doença inflamatória pélvica. 5. Distopias genitais. 6. Planejamento 

familiar e anticoncepção. 7. Climatério. 8. Rotina do casal estéril. 9. Neoplasia maligna e benigna do útero, 

ovários, vulva e mamas. rastreamento. 10. Sangramento uterino anormal. 11. Incontinência urinária. 12. 

Propedêutica ginecológica. 13. Doenças sexualmente transmissíveis. 14. Anormalidades na sexualidade. 

BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na 

administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre 

atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 

atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. Atendimento e internação 

domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres 

do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro 

de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. 

Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente 

Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. 

Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de 

apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 

19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do 

Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do 

adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de 

AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

21. MÉDICO(A) ORTOPEDISTA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Braço, antebraço, fêmur e tíbia. 2. 

Coluna. 3. Deformidades congênitas. 4. Deformidades da coluna. 5. Desvios angulares e torcionais dos 

membros inferiores. 6. Exames laboratoriais. 7. Infecções ósteo-articulares. 8. Lombalgia e lombociatalgia. 

9. Ombro. 10. Ortopedia infantil. 11. Ósteo-artrose. 12. Osteoporose. 13. Patologias do quadril na criança e 

no adolescente. 14. Pé e tornozelo. 15. Pelve e quadril. 16. Radiologia. 17. Raquitismo e doença de paget. 

18. Reabilitação em ortopedia e traumatologia. 19. Ressonância magnética. 20. Tomografia 

computadorizada. 21. Tuberculose ósteo-articular. 22. Tumores ósseos. 23. Tumores. 24. Ultrassonografia. 

BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na 

administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre 

atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 

atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. Atendimento e internação 

domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres 

do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro 

de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. 

Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente 

Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. 

Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a 
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participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de 

apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 

19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do 

Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do 

adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de 

AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

22. MÉDICO(A) PEDIATRA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Neonato (crescimento, 

desenvolvimento, aleitamento materno, terapia nutricional e aspectos atuais da medicina de adolescentes). 

2. Atendimento ambulatorial pediátrico e aplicação de métodos moleculares na pediatria clínica. 3. 

Introdução às doenças infecciosas prevalentes e às doenças exantemáticas. 4. Infecções sistêmicas 

bacterianas e fúngicas no neonato. 5. Pneumologia pediátrica: aspectos clínicos e experimentais da 

imaturidade pulmonar e respostas ao oxigênio. 6. Urgência, emergência e UTI pediátrica e cirurgia infantil. 7. 

Oncologia pediátrica, nefrologia pediátrica, hepatologia pediátrica e hematologia pediátrica. 8. Alergia e 

imunologia infantil e avaliação clínica e laboratorial da imunocompetência. 9. Aspectos fisiopatológicos, 

celular e moleculares envolvidos nas nefropatias hereditárias e adquiridas caracterizadas por distúrbios 

hidreletrolíticos. 10. Aspectos epidemiológicos e fisiopatológicos envolvidos na abordagem diagnóstica e 

terapêutica de pacientes pediátricos com choque séptico. 11. Etiopatogenia ao impacto clínico e social: 

infecção por vírus sincicial respiratório na criança. 12. Epidemiologia do ciclo vital: a influências das 

primeiras décadas de vida sobre as patologias do adulto. 13. Bioestatística. 14. Biossegurança. 15. Ética 

médica. 16. Direito médico. 17. Bioética. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao 

público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 

(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e 

controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. 

Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: 

artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda 

constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das 

ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de 

saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. 

Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no 

Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS 

e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. 

Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde 

(redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à 

saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos 

portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. 

Vigilância em saúde. 

23. MÉDICO(A) VETERINÁRIO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Administração rural. 2. 

Agronegócios. 3. Anatomia dos animais domésticos. 4. Anatomia patológica veterinária. 5. Anatomia 

veterinária. 6. Animais de laboratório. 7. Apicultura. 8. Aquicultura. 9. Aspectos clínicos dos distúrbios 

minerais em ruminantes. 10. Bacteriologia aplicada em medicina veterinária. 11. Bacteriologia. 12. 

Bioestatística. 13. Bioética. 14. Biofísica. 15. Biologia celular. 16. Caprinocultura e ovinocultura. 17. 

Citologia. 18. Classificação e tipificação de carnes e ovos 19. Clinica medica de grandes animais. 20. 

Comparação estatística de amostras. 21. Comportamento e bem-estar animal. 22. Cunicultura. 23. Defesa 

sanitária animal. 24. Deontologia e legislação medico-veterinária. 25. Doenças infecciosas animais 

domésticos. 26. Ecologia animal. 27. Economia rural. 28. Embriologia. 29. Epidemiologia veterinária. 30. 
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Farmacologia veterinária. 31. Fisiopatologia da reprodução. 32. Forragicultura. 33. Genética animal. 34. 

Imunologia. 35. Imunopatologia. 36. Nutrição e alimentação animal. 37. Parasitologia. 38. Segurança 

alimentar. 39. Vigilância sanitária de alimentos. 40. Zoonoses. 41. Zootecnia. BASES PROFISSIONAIS DO 

SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas 

inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto 

Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. 

Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza 

e organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho.  

24. MERENDEIRA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Alimentação de crianças. 2. Alimentação de 

pessoas com hipertensão e pessoas com diabetes. 3. Aves. 4. Carnes. 5. Guarnições. 6. Limpeza e 

manutenção de cozinhas. 7. Materiais corrosivos utilizados em limpeza e manutenção. 8. Molhos. 9. 

Noções de nutrição. 10. Peixes e frutos do mar. 11. Reciclagem. 12. Saladas e entradas. 13. Sobremesas. 

14. Sopas e cremes. 15. Temperos e condimentos. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. 

Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de 

junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho.  

25. MONITOR ESCOLAR. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Estatuto da Criança e do Adolescente. 2. 

Cuidado com crianças. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. 

Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. 

Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de 

Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de 

cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes de computadores e 

software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de 

trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; sistema operacional 

Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. Utilização de tecnologias de internet (correio 

eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; segurança na internet). 

EDUCAÇÃO PÚBLICA. 1. Aspectos psicológicos da educação. 2. Avaliação da aprendizagem. 3. 

Conhecimentos pedagógicos. 4. Currículo: conceitos e princípios. 5. Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 

2007 (Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação). 6. Didática geral e prática de ensino. 7. 

Educação à distância (EAD). 8. Educação sexual. 9. Gestão escolar. 10. Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002 

(dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e dá outras providências). 11. Lei nº 10.639, de 9 de 

janeiro de 2003 (obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira"). 12. LEI Nº 11.494, DE 20 

DE JUNHO DE 2007 (regulamentação do FUNDEB e suas alterações). 13. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 

1990 (Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências). 14. Lei nº 9.131, de 

24 de novembro de 1995 (Conselho Nacional de Educação). 15. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(estabelece as diretrizes e bases da educação nacional). 16. O uso do livro didático na escola. 17. 

Organização da educação brasileira. 18. Os ciclos de aprendizagem. 19. Plano Nacional de Educação (PNE). 

20. Principais autores em pedagogia, educação e ensino.  
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26. MOTORISTA - CNH - CAT.: “B” OU “C”. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Direção defensiva. 2. 

Infrações de trânsito. 3. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 4. 

Manutenção de veículos. 5. Mecânica de veículos. 6. Primeiros socorros. 7. Segurança no transporte de 

passageiros. 8. Sinalização de trânsito. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao 

público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 

(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e 

controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho.  

27. MOTORISTA - CNH - CAT.: “D” OU “E”. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Direção defensiva. 2. 

Infrações de trânsito. 3. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 4. 

Manutenção de veículos. 5. Mecânica de veículos. 6. Primeiros socorros. 7. Segurança no transporte de 

passageiros. 8. Sinalização de trânsito. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao 

público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 

(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e 

controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho.  

28. NUTRICIONISTA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Anatomia humana. 2. Avaliação nutricional. 3. 

Bioestatística. 4. Biologia celular. 5. Bioquímica. 6. Bromatologia. 7. Composição de alimentos. 8. 

Conservação de alimentos. 9. Educação nutricional. 10. Epidemiologia. 11. Farmacologia. 12. Fisiologia 

humana. 13. Genética. 14. Higiene de alimentos. 15. Histologia e embriologia humana. 16. Imunologia. 17. 

Metabolismo. 18. Microbiologia de alimentos. 19. Microbiologia geral. 20. Nutrição e dietética da criança e 

do adolescente. 21. Nutrição e dietética do adulto e do idoso. 22. Nutrição em saúde coletiva. 23. Nutrição 

materno-infantil. 24. Nutrição no esporte. 25. Parasitologia. 26. Patologia da nutrição e dietoterapia. 27. 

Patologia geral. 28. Políticas de saúde. 29. Psicologia aplicada à nutrição. 30. Química orgânica. 31. Técnica 

dietética. 32. Tecnologia de alimentos. 33. Vigilância sanitária. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO 

PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao 

cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 

22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente 

com câncer. 2. Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. 

Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do 

SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à 

saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de 

Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. 

Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos 

serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 
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1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 

21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do 

trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em 

saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

29. OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Direção defensiva. 2. 

Infrações de trânsito. 3. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 4. 

Manutenção de veículos. 5. Mecânica de veículos. 6. Primeiros socorros. 7. Segurança no transporte de 

passageiros. 8. Sinalização de trânsito. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao 

público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 

(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e 

controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho.  

30. PEDREIRO(A). CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Concepções e tipos de construções em 

alvenaria; 2. Medição, marcação, esquadrejamento e nivelamento de alicerce; 3. Técnicas de corte de tijolos; 

4. Leitura e Interpretação de projeto de alvenarias; 5. Fases de assentamento de tijolos; 6. Construção de 

parede de tijolos de uma vez; 7. Construção de parede de canto em meia vez com pilar de reforço de tijolo 

de uma vez; 8. Ligação de paredes de tijolos de meia vez em cruz; 9. Construção de parede de tijolos/blocos 

de meia vez; 10. Construção de parede de tijolos de uma e meia vez; 11. Amarração de parede em “t” com 

tijolos de meia vez; 12. Construção de pilar com tijolo de uma e meia vez; 13. Parede de tijolos de meia vez 

em curva; 14. Construção de laje pré-fabricada; 15. Noções de acabamento em alvenarias; 16. Conceito de 

revestimento; 17. Tipos de argamassas elaboradas e prontas; 18. Processo de aplicação de revestimentos: 

taliscamento/mestra, chapisco, emboço e reboco; 19. Etapas de execução de contrapiso e regularização 

com argamassa-farofa; 20. Blocos de concreto: tipos, propriedades e classificações; 21. Técnicas para 

execução de paredes com blocos; 22. Noções básicas de orçamento. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO 

PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao 

cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 

22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho.  

31. PINTOR(A) PREDIAL. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Transformação de medidas. 2. Área e 

perímetro de figuras planas. 3. Levantamento da área. 4. Cálculo da tinta. 5. Segurança em pintura. 6. 

Harmonia das cores. 7. Cor nos ambientes. 8. Combinações contrastantes , tom sobre tom e vibrantes. 9. 

Preparação de superfícies. 10. Sistema de pintura. 11. Preparação de alvenaria interna e externa. 12. 

Trabalhando as paredes. 13. Concreto, fibrocimento e reboco. 14. Concreto aparente. 15. Superfícies 

mofadas. 16. Preparação de superfície. 1.7. Problemas e soluções. 18. Defeitos mais comuns na pintura. 

19. Eflorescência. 20. Saponificação. 21. Calcinação. 22. Desagregamento. 23. Manchas. 24. Reboco novo 

curado. 25. Alvenaria especial. 26. Pintura em madeira. 27. Pintura em porta, janela e corrimão. 28. Pintura 

em metais. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética 

na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre 

atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 
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atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho.  

32. PORTEIRO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Atendimento ao público. 2. Saúde e segurança no 

ambiente de trabalho. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. 

Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. 

Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de 

Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de 

cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho.  

33. Professor I (Educação Infantil e Anos Iniciais). CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Aspectos 

pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências pedagógicas. 2. Avaliação escolar e 

suas implicações pedagógicas. 3. Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; 

estratégias pedagógicas e meios. 4. Compromisso social e ético do professor. 5. Coordenação pedagógica 

como espaço de formação continuada. 6. Coordenação pedagógica. 7. Currículo: do proposto à prática. 8. 

Didática e prática histórico‐cultural. 9. Didática na formação do professor. 10. Educação à distância. 11. 

Educação ambiental. 12. Educação do campo. 13. Educação integral. 14. Educação para a diversidade, 

cidadania e educação em e para os direitos humanos. 15. Educação/sociedade e prática escolar. 16. 

Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 17. Função histórico‐cultural da 

escola. 18. Fundamentos legais da educação especial/inclusiva e o papel do professor. 19. 

Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20. Papel político pedagógico e organicidade 

do ensinar, aprender e pesquisar. 21. Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 22. 

Planejamento escolar: planos da escola, do ensino e da aula. 23. Planejamento participativo: concepção, 

construção, acompanhamento e avaliação. 24. Processo de planejamento: concepção, importância, 

dimensões e níveis. 25. Processo ensino‐aprendizagem. 26. Projeto político‐pedagógico da escola: 

concepção, princípios e eixos norteadores. 27. Reciclagem e preservação ambiental. 28. Relação 

professor/aluno. 29. Tecnologias da informação e comunicação na educação. 30. Tendências pedagógicas 

na prática escolar. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e 

ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento 

sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional 

do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 

atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes de computadores e software. 2. Software livre 

(Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de trabalho (Microsoft Excel, 

PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; sistema operacional Windows da versão XP até a mais 

atual; Windows Explorer). 4. Utilização de tecnologias de internet (correio eletrônico; navegadores Google 

Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; segurança na internet). EDUCAÇÃO PÚBLICA. 1. Aspectos 

psicológicos da educação. 2. Avaliação da aprendizagem. 3. Conhecimentos pedagógicos. 4. Currículo: 

conceitos e princípios. 5. Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007 (Plano de Metas Compromisso Todos 

pela Educação). 6. Didática geral e prática de ensino. 7. Educação à distância (EAD). 8. Educação sexual. 9. 

Gestão escolar. 10. Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002 (dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

e dá outras providências). 11. Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003 (obrigatoriedade da temática "História e 

Cultura Afro-Brasileira"). 12. LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 (regulamentação do FUNDEB e suas 

alterações). 13. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 (Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências). 14. Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995 (Conselho Nacional de 

Educação). 15. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (estabelece as diretrizes e bases da educação 
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nacional). 16. O uso do livro didático na escola. 17. Organização da educação brasileira. 18. Os ciclos de 

aprendizagem. 19. Plano Nacional de Educação (PNE). 20. Principais autores em pedagogia, educação e 

ensino.  

34. PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA). CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Anatomia para educação 

física. 2. Atividade física não escolar. 3. Atletismo. 4. Avaliação e ensino da educação física escolar. 5. 

Basquetebol. 6. Bioestatística. 7. Biomecânica. 8. Bioquímica para educação física. 9. Cineantropometria. 

10. Dança. 11. Desenvolvimento e aprendizagem motora. 12. Didática geral. 13. Educação física adaptada. 

14. Ensino da ginástica. 15. Filosofia da educação. 16. Fisiologia para educação física. 17. Futebol. 18. 

Futsal. 19. Handebol. 20. Higiene aplicada a educação física. 21. História da educação. 22. História, teoria e 

ética da educação física. 23. Legislação e organização da educação básica. 24. Lutas em educação física. 

25. Metodologia do ensino da educação física. 26. Motricidade humana. 27. Natação. 28. Primeiros 

socorros em educação física. 29. Psicologia da educação. 30. Recreação e lazer. 31. Sociologia da 

educação. 32. Teoria e prática do treinamento desportivo. 33. Voleibol. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO 

PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao 

cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 

22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes 

de computadores e software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia 

Microsoft no ambiente de trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; 

sistema operacional Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. Utilização de 

tecnologias de internet (correio eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; 

segurança na internet). EDUCAÇÃO PÚBLICA. 1. Aspectos psicológicos da educação. 2. Avaliação da 

aprendizagem. 3. Conhecimentos pedagógicos. 4. Currículo: conceitos e princípios. 5. Decreto nº 6.094, de 

24 de abril de 2007 (Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação). 6. Didática geral e prática de 

ensino. 7. Educação à distância (EAD). 8. Educação sexual. 9. Gestão escolar. 10. Lei nº 10.436, de 24 de 

abril de 2002 (dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e dá outras providências). 11. Lei nº 

10.639, de 9 de janeiro de 2003 (obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira"). 12. LEI Nº 

11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 (regulamentação do FUNDEB e suas alterações). 13. LEI Nº 8.069, DE 13 

DE JULHO DE 1990 (Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências). 14. Lei 

nº 9.131, de 24 de novembro de 1995 (Conselho Nacional de Educação). 15. Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (estabelece as diretrizes e bases da educação nacional). 16. O uso do livro didático na 

escola. 17. Organização da educação brasileira. 18. Os ciclos de aprendizagem. 19. Plano Nacional de 

Educação (PNE). 20. Principais autores em pedagogia, educação e ensino.  

35. PSICÓLOGO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. A psicologia como ciência e profissão. 2. 

Alterações das funções e estruturas psicológicas. 3. Análise comportamental clínica. 4. Análise do 

comportamento e sociedade. 5. Antropologia das sociedades complexas. 6. Aprendizagem e os processos 

sociais na escola. 7. Aquisição de comportamentos. 8. Avaliação neuropsicológica. 9. Avaliação 

psicológica. 10. Bioestatística. 11. Cérebro e linguagem. 12. Comportamento verbal. 13. Desenvolvimento 

humano. 14. Desenvolvimento infantil e interações familiares. 15. Distúrbios do comportamento. 16. 

Distúrbios psicológicos na infância. 17. Entrevista clínica. 18. História das ideias psicológicas. 19. 

Neuroanatomia funcional. 20. Neurofisiologia aplicada à psicologia. 21. Neuropsicologia. 22. Pessoas com 

necessidades especiais. 23. Psicanálise. 24. Psicofarmacologia aplicada à psicologia. 25. Psicologia 

behaviorista. 26. Psicologia e educação. 27. Psicologia e práticas institucionais. 28. Psicologia e saúde. 29. 

Psicologia e trabalho. 30. Psicologia fenomenológico-existencial. 31. Psicologia genética. 32. Psicologia 

sócio histórica. 33. Psicopatologia. 34. Terapia familiar. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. 

Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. 
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Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de 

junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho.  

36. RECEPCIONISTA PLANTONISTA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. A importância da recepção. 2. 

A postura do (a) recepcionista. 3. Atendimento ao usuário do serviço público. 4. Atendimento de chamadas 

internas e externas. 5. Bons hábitos para o atendimento ao usuário dos serviços públicos. 6. Comunicação 

eficiente ao telefone. 7. Dicas para trabalhar em equipe. 8. Ferramentas de comunicação. 9. Funções do (a) 

recepcionista. 10. Gerenciamento de conflitos. 11. Informática básica. 12. Linguagem corporal. 13. Métodos 

de comunicação. 14. Modelo de comunicação. 15. Noções de comunicação. 16. Partes interessadas 

(stakeholders). 17. Princípios éticos. 18. Sigilo profissional. 19. Sistemas de gerenciamento da informação. 

20. Tecnologias de comunicação. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao 

público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 

(Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e 

controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. 

Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. 

Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde 

e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes de computadores e 

software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de 

trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; sistema operacional 

Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. Utilização de tecnologias de internet (correio 

eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; segurança na internet).  

37. TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM HOSPITALAR PLANTONISTA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. 

Administração em enfermagem. 2. Anatomia e fisiologia. 3. Bronquite, enfisema, asma. 4. Câncer de cólon. 

5. Câncer de esôfago. 6. Câncer de estômago. 7. Câncer de fígado. 8. Câncer de mama. 9. Câncer de 

pâncreas. 10. Câncer de próstata. 11. Câncer de pulmão. 12. Cirrose e doenças crônicas fígado. 13. 

Diabetes mellitus. 14. Doenças cerebrovasculares. 15. Doenças hipertensivas. 16. Enfermagem com 

pacientes críticos. 17. Enfermagem em clínica cirúrgica. 18. Enfermagem em emergência. 19. Enfermagem 

na saúde da mulher. 20. Enfermagem na terceira idade. 21. Enfermagem saúde da criança e do adolescente. 

22. Epidemiologia e processos patológicos. 23. Fundamentos de enfermagem. 24. História da enfermagem, 

legislação e ética. 25. HIV/AIDS e outras DSTs. 26. Infarto agudo do miocárdio. 27. Insuficiência cardíaca. 

28. Insuficiência renal. 29. Microbiologia e parasitologia. 30. Miocardiopatias. 31. Noções de farmacologia. 

32. Nutrição e dietética. 33. Pneumonia. 34. Políticas de saúde. 35. Psicologia aplicada a enfermagem. 36. 

Saúde coletiva. 37. Saúde do trabalhador. 38. Saúde mental. 39. Septicemia. BASES PROFISSIONAIS DO 

SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas 

inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto 

Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. 

Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza 

e organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes 

de computadores e software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia 

Microsoft no ambiente de trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; 

sistema operacional Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. Utilização de 

tecnologias de internet (correio eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; 

segurança na internet). SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. Atendimento e 
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internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 

5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 

de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos 

de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. 

Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde 

pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 

(dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e outros 

assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. Política 

nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde 

(redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à 

saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos 

portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. 

Vigilância em saúde. 

38. TÉCNICO(A) DE IMOBILIZAÇÃO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Bases conceituais em 

Anatomia, Fisiologia e Fisiopatologia. 2. Reabilitação Ortopédica. 3. Exames de Imagem. BASES 

PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração 

pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e 

normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 

230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 

Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do 

município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. 

Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. 

Noções de hardware, redes de computadores e software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. 

Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 

2003 até a mais atual; sistema operacional Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. 

Utilização de tecnologias de internet (correio eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e 

Mozilla Firefox; segurança na internet). SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. 

Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: 

artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda 

constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das 

ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de 

saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. 

Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no 

Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS 

e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. 

Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde 

(redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à 

saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos 

portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. 

Vigilância em saúde. 

39. TÉCNICO(A) DE LABORATÓRIO. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Conhecimentos químicos para 

uso em laboratório. 2. Material de laboratório, seu manuseio e lavagem. 3. Preparo de soluções (cálculos, 

medições e reagentes). 4. Titulações. 5. Cromatografias. 6. Espectrofotometria. 7. Conhecimentos 

biológicos para uso em laboratório. 8. Técnicas de coleta de materiais biológicos. 9. Manutenção de biotério 

e manejo de animais de laboratório. 10. Cultivo de células. 11. Técnicas de biologia molecular. 12. 

Microscopia. 13. Qualidade e segurança em laboratórios. 14. Boas práticas de laboratório. 15. 

Biossegurança. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e 

ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento 
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sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional 

do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 

atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes de computadores e software. 2. Software livre 

(Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de trabalho (Microsoft Excel, 

PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; sistema operacional Windows da versão XP até a mais 

atual; Windows Explorer). 4. Utilização de tecnologias de internet (correio eletrônico; navegadores Google 

Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; segurança na internet). SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao 

paciente com câncer. 2. Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. 

Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do 

SUS. 7. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à 

saúde. 9. Estratégia de saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de 

Combate a Endemias. 11. Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. 

Legislação em saúde no Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde - SUS e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos 

serviços de saúde. 18. Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 

1996, Ministério da Saúde (redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 

21. Redes de atenção à saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do 

trabalhador. 23. Saúde dos portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em 

saúde. 25. Verminoses. 26. Vigilância em saúde. 

40. TÉCNICO(A) EM EDIFICAÇÕES. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Construção Civil. 2. 

Documentação. 3. Interpretação de plantas e escalas. 4. Equipamentos de proteção - EPI. 5. Implementação 

de canteiro de obras. 6. Estrutura e Fundações. 7. Tipos de Solos. 8. Fundações diretas e indiretas. 9. 

Sondagem. 10. Alvenaria de Vedação. 11. Levantamento de paredes. 12. Muros e alvenaria aparente. 13. 

Argamassa de assentamento. 14. Lajes e Telhados. 15. Armação e cálculo da estrutura de lajes e telhados. 

16. Lajes maciça e pré-moldada. 17. Beiral e contraventamento em telhados. 18. Instalações Hidráulicas e 

Elétricas. 19. Tubos e conexões. 20. Rede de esgoto. 21. Fornecimento de energia, instalações e 

aterramento. 22. Esquadrias, revestimentos e acabamentos. 23. Instalação de esquadrias. 24. Revestimento 

com cerâmica e azulejo. 25. Pintura, gesso, massa corrida e acrílica. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO 

PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração pública. 3. Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao 

cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 

22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. 

Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética 

profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do município. 12. Limpeza e 

organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação 

ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. Noções de hardware, redes 

de computadores e software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. Utilização de tecnologia 

Microsoft no ambiente de trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 2003 até a mais atual; 

sistema operacional Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. Utilização de 

tecnologias de internet (correio eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox; 

segurança na internet).  

41. TÉCNICO(A) EM RADIOLOGIA. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Procedimentos Radiológicos. 2. 

Exercício Profissional. 3. Anatomia Óssea e Fisiologia Humana. 4. Biossegurança em Saúde. 5. Português 

Instrumental. 6. Técnicas Radiológicas. 7. Física e Proteção das Radiações. 8. Meios de Contraste e 

Hemodinâmica. 9. Semiotécnica e Patologia Humana. 10. Saúde e Segurança no Trabalho. BASES 
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PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na administração 

pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre atribuições, leis e 

normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1 ao 

230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 

Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. História e geografia do 

município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das atividades de trabalho. 14. 

Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. INFORMÁTICA. 1. 

Noções de hardware, redes de computadores e software. 2. Software livre (Linux, BrOffice e outros). 3. 

Utilização de tecnologia Microsoft no ambiente de trabalho (Microsoft Excel, PowerPoint e Word da versão 

2003 até a mais atual; sistema operacional Windows da versão XP até a mais atual; Windows Explorer). 4. 

Utilização de tecnologias de internet (correio eletrônico; navegadores Google Chrome, Internet Explorer e 

Mozilla Firefox; segurança na internet). SAÚDE PÚBLICA. 1. Assistência ao paciente com câncer. 2. 

Atendimento e internação domiciliares. 3. Atendimento em serviços de saúde. 4. Constituição Brasileira: 

artigos 196 a 200. 5. Deveres do paciente. 6. Educação em saúde no contexto do SUS. 7. Emenda 

constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 (assegura os recursos mínimos para o financiamento das 

ações e serviços públicos de saúde). 8. Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. 9. Estratégia de 

saúde da família. 10. Funções do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias. 11. 

Gestão da saúde pública no Brasil. 12. Internação de dependentes químicos. 13. Legislação em saúde no 

Brasil. 14. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). 15. Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS 

e outros assuntos). 16. Núcleo de apoio à saúde da família. 17. Organização dos serviços de saúde. 18. 

Política nacional de saúde da mulher. 19. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde 

(redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). 20. Proteção ao idoso. 21. Redes de atenção à 

saúde. 22. Saúde da criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador. 23. Saúde dos 

portadores do HIV e dos doentes de AIDS. 24. Sistemas de informação em saúde. 25. Verminoses. 26. 

Vigilância em saúde. 

42. VIGIA.. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente). 2. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 3. Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (crimes contra o meio ambiente). 4. Poluição sonora. 5. Primeiros 

socorros. 6. Proteção ao meio ambiente. 7. Proteção ao patrimônio público. 8. Segurança pública no Brasil. 

BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e ética na 

administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento sobre 

atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 

atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho.  

43. ZELADOR PREDIAL. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente). 2. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro). 3. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (crimes contra o meio ambiente). 4. Poluição sonora. 

5. Primeiros socorros. 6. Proteção ao meio ambiente. 7. Proteção ao patrimônio público. 8. Segurança 

pública no Brasil. BASES PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Atendimento ao público. 2. Cidadania e 

ética na administração pública. 3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 4. Conhecimento 

sobre atribuições, leis e normas técnicas inerentes ao cargo. 5. Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 (artigos 1 ao 230). 6. Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética Profissional 

do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal). 7. Desenvolvimento e controle de cronogramas. 8. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 9. Ética profissional do cargo. 10. Gerenciamento do tempo. 11. 

História e geografia do município. 12. Limpeza e organização. 13. Planejamento e organização das 
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atividades de trabalho. 14. Reciclagem e preservação ambiental. 15. Saúde e segurança no ambiente de 

trabalho. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

 

À Comissão Geral do Concurso, 

 

Eu,________________________________________________________________, portador do RG nº. ________________, 

CPF nº. _____________________, candidato(a) ao cargo: _____________________________________________________, 

venho através deste Instrumento, requerer a isenção da Taxa de Inscrição para o Concurso nº 001/2017, da 

Prefeitura Municipal de São Joaquim do Monte, de acordo com este edital e seus subitens. 

 

Declaro, ainda, sob as penas da Lei que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas 

neste Edital. 

 

Documentos obrigatórios para requisição de isenção toda documentação reconhecido firma de acordo com 

o item 2.36 letras a, b, c, d deste edital. 

(  ) Ficha de dados cadastrais emitida através do site do ADM&TEC. 

(  ) Cópia legível e autenticada em cartório do documento oficial com foto recente. 

(  ) Cópia legível e autenticada em cartório do documento do NIS do(a) candidato(a) solicitante. 

(  ) Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

 

 

Cidade, dia, mês e ano:   

 

 

Assinatura do(a) Candidato(a) com firma reconhecida 
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ANEXO V - MODELO DO CARTÃO RESPOSTA 

 

A - O cartão resposta da prova objetiva seguirá o modelo abaixo, podendo apresentar variações: 
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ANEXO VI - PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA ADOTADOS DURANTE A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

A - Não será permitida a entrada do(a) candidato(a) no local de prova, após o horário de início da mesma, 

com o correspondente fechamento da entrada de acesso. 

B - O(a) candidato(a) poderá ser filmado durante a realização das provas. As imagens poderão ser usadas 

para comparação/identificação do(a) candidato(a) visando à segurança do concurso. 

C - O(a) candidato(a) poderá ser submetido à verificação de detector de metais. 

D - Recomenda-se ao(à) candidato(a) de cabelos longos mantê-los presos, deixando as orelhas à mostra. 

Caso o(a) candidato(a) esteja com os cabelos soltos, cobrindo as orelhas, poderá ser solicitado que prenda 

o cabelo, ainda que temporariamente, de modo a permitir que os fiscais verifiquem a inexistência de pontos 

de escuta eletrônica nos ouvidos do(a) candidato(a). 

E - Os(as) candidatos(as) deverão portar exclusivamente embalagens feitas de material transparente, 

inclusive: canetas de tubo transparente, sacos plásticos transparentes, garrafas transparentes, conforme 

imagem abaixo: 
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ANEXO VII - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. 

 

01. UBS COHAB. 

(Território de abrangência: Cohab I; Av. Antônio Gameleira; Av. Estácio Coimbra; Rua Hermílio de Santana; 

Rua Severino Duarte; Rua Severino Cabral; Av. José Gameleira; Av. Manoel Quintino; Rua Pedro Teixeira; Rua 

Luiz Quintino; Rua José Cabral; Rua José Martins; Rua Maria José da Conceição; Av. Frei Damião; Rua 

Manuel Coelho; Rua Leocardio Alves; Rua Valmir Wagner; Rua Dr. Zenildo Gonzaga; Rua João Cadete; Rua 

Luiz Alves Pereira; Rua Severina Jardelina; Maria Joaquina dos Santos; Rua José Benício; Rua José Aldinéis 

de Araújo; Rua Astero Francisco; Rua Sebastião Alves Cabral; Trav. Dr. Zenildo Gonzaga; Rua Antônio 

Francisco; Trav. Antônio Gameleira; Rua Ladislau Lima; BR 112 km 10; Sítio Alto Sobrado; Sítio lagoa de 

Dentro; Sítio Rajado; Sítio Água Branca; Sítio Cachoeira de Rajada). 

 

02. UBS BARRA DO RIACHÃO. 

(Território de abrangência: Sítio Monte Azul; Sítio Riachão do Maracajá; Sítio Cachoeira do Riachão; Sítio 

pedra de Zé Bernardo; Sítio Alto do Tatu; Sítio Batente; Sítio Barra do Palmeira; Vila Barra do Riachão; Sítio 

Barra do Riachão). 

 

03. UBS VILA DE SANTANA. 

(Território de abrangência: Praça José Guedes; Rua do matadouro; Abílio Rosendo; Rua Lindolfo Gouveia 

Ramos; Rua Prof. Amaro Cavalcante; Rua Francisco Laranjeira; Rua Otávio Joaquim; Rua Braz Laranjeira; 

Rua do Campo; Sítio Terra Preta; Sítio Lagedo; Sítio Bananeirinha; Sítio Venturosa; Sítio Quanduz; Sítio 

Fundão; Sítio Bananeirinha; Fazenda Santana; Patinho (Próximo à terra Preta); Cajás (depois de Terra Preta); 

Água Branca). 

 

04. UBS CRUZEIRO. 

(Território de abrangência: Av. Neco Gameleira; Trav. Manoel Franklin; Rua Joaquim Távora; Rua Cassiano 

Barreto; Av. Manoel Franklin (LD); Av. Manoel Franklin (LE); Rua Coronel José Batista; Trav. Neco Gameleira; 

Rua José João da Silva; Rua Jucélio de Menezes; Rua Manoel Silvestre; Pc Dr. Alberto de Oliveira; Rua José 

Vitorino de Oliveira; Rua Maria José Ferreira; Rua João Joaquim dos Santos; Rua Maria Silvestre; Rua Pedro 

Sérgio de Menezes; Rua João Veríssimo; Rua José Andrade de Oliveira; Sítio Tiquara; Sítio Caioma; Sítio 

Antas; Sítio Tamanduá; Sítio Monte; Rua Manoel Félix; Rua Major José Porfírio; Rua Joaquim Antônio de 

Melo; Rua Apolônio Lira; Trav. Apolônio Lira; Trav. Manoel Félix; Rua Major Avelino; Trav. Major Avelino; 

Loteamento Cannã; Praça Coronel Joaquim Lira; Praça Antônio Correa; Av. Presidente Kenedy; Rua Josefa 

Cabral Monteiro; Rua D. Augusto de Carvalho; Rua D. Elder Câmara; Sítio Fernandes; Sítio Mata Verde; Sítio 

Botija; Sítio Brejo velho; Sítio Lagoa Queimada). 

 

05. UBS BAIRRO NOVO. 

(Território de abrangência: Rua 01; Rua 02; Rua Manoel Monteiro; Rua Mário Menezes; Rua Pedro Barreto; 

Rua Pero Cabral dos Santos; Rua Maria Madalena; Rua Lenira Tenório; Trav. Maria Madalena; Rua Presidente 

Juscelino; Governador Barbosa Lima; Rua José Vieira; Rua Adolfo Tibúrcio; Trav. Adolfo Tibúrcio; Rua 

Firmino Cabral; Rua João Cabral; Rua Manoel Agostinho; 1a Trav. Manoel Monteiro; Rua Severino Gomes; 

Rua da Hora; Cadeia; Rua 5; Rua 6; 2° e 3° Trav. Manoel Monteiro; Sítio Vertentes; Sítio Mororó; Fazenda 

Mororó; Sítio Corredor; Sítio Angico; Sítio Camatuba). 

 

06. UBS FOICE. 

(Território de abrangência: Rua Joaquim Pedro dos Santos; Rua José Vieira de Melo; Rua José Teixeira de 

Carvalho; Rua Inácio Costa de Lima; Rua Amélia de Jesus; Rua Projetada B; Rua Emília de Souza; Rua 

Antônia Carvalho; Rua José Gomes Cabral; Rua José Francisco; Rua Sebastião Abdias; Loteamento Novo 

Horizonte Rua 1; Rua 2; Rua 3; Rua 4; Rua 5; Rua Adolfo Tibúrcio Gomes; Trav. Adolfo Tibúrcio Gomes; Rua 

Lino Manoel da Silva; Rua João Costa de Moura; Rua José Pedro Barbosa; Rua Maria José Barreto). 
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07. UBS MONTE ALEGRE. 

(Território de abrangência: Vila Monte Alegre; Fazenda Santa Maria; Sítio Olho d’água de Pacas; Sítio Gavião; 

Sítio Cascavel; Sítio Junto; Sítio Goiabeira 01 (Próximo à Pacas); Sítio Goiabeira 02; Sítio Serra da 

Jabuticaba; Sítio Lagoa do Joaquim; Sítio Baixa Não; Sítio Jabuticaba; Fazenda Laranjeira; Sítio Alto da 

Malhada; Sítio Malhada; Vila Monte Alegre; Assentamento Jabuticaba; Sítio Recanto; Cajueiro; Várzea 

Fresca). 

 

08. UBS FORMIGUEIRO. 

(Território de abrangência: Sítio Poço Comprido; Sítio Formigueiro; Sítio Poço Comprido; Sítio 

Massaranduba; Sítio Quanduz; Sítio Barra de Quanduz; Sítio Batente; Sítio Brejinho; Sítio Muchito; Sítio Belo 

Monte; Sítio São Domingos; Sítio Mapirunga; Sítio Tabocas; Assentamento Sílvio Jungman; Assentamento 

Conquista do Bonito; Sítio Macambira; Sítio Manibu; Sítio Munbuca; Fazenda São José; Sítio Guiabas; Sítio 

Araticum; Sítio Barra do Prata; Sítio Poço Redondo). 

 

09. UBS AREAL. 

(Território de abrangência: Cohab II; Rua Amélia Pereira dos Santos; Rua Raul Rodrigues; Colégio Velho (Rua 

Amaro Cabral); Rua Amaro Cabral;  Rua Hilário Bezerra da Silva; Trav. Hilário Bezerra; Rua José Severino; 

Rua Josefa Maria da Soledade). 

 


